RESOLUÇÃO CG/FEEC 01 E ANEXOS 01, 02 e 03

DISCIPLINAS EE015 e EE016

(Aprovada em Reunião da CG/FEEC de 04/11/1993 e Congregação de 18/11/1993)

(Redação atualizada aprovada em Reunião da CG/FEEC de 07/11/2005 e Congregação de 28/11/2005)

(Redação atualizada aprovada em Reunião da CG/FEEC de 05/10/2009 e Congregação de xx/xx/xxxx)
Trata da definição de regras para a matrícula e avaliação nas disciplinas EE015 – Estágio Científico e Tecnológico I e EE016 – Estágio Científico e Tecnológico II, destinadas aos alunos do Curso de Engenharia Elétrica e Engenharia de Computação que desejam obter créditos relativos a trabalhos científicos ou tecnológicos, já realizados ou em fase de finalização, desenvolvidos sob a orientação de um professor do Curso.

1. Matrícula: É necessária a apresentação de um Plano de Trabalho individual, em duas vias, assinado pelo aluno e pelo orientador.  A atividade proposta deve ser compatível com a modalidade de disciplina escolhida, conforme avaliação da Coordenação da CG/FEEC.

2. Plano de Trabalho: é individual, devendo ser elaborado em conjunto com o orientador e abordar os itens abaixo,  respeitando as peculiaridades de cada trabalho:

· Título;
· Objetivos do trabalho proposto;

· Descrição das etapas a serem cumpridas e dos métodos e técnicas a serem utilizados;

· Bibliografia.

3. Relatório Final: o relatório final é individual e deverá ser apresentado à Coordenação de Graduação da FEEC na data estabelecida pelo calendário definido no item 5. 

3.1 - Forma de Apresentação: 

O relatório deverá,

a) ser acompanhado do Formulário do Orientador, fornecido pela CG/FEEC, contendo as apreciações sobre o relatório e desempenho do aluno;

b) conter uma página com o resumo do conteúdo do relatório;

c) ser apresentado em pasta de elástico, em folhas soltas.

3.2 - Sugestão para a forma do relatório final:

Introdução: caracterização do problema com citações bibliográficas;

Objetivos: detalhar os objetivos específicos do trabalho para o período proposto;

Metodologia: descrever quais os métodos utilizados na elaboração do trabalho;

Resultados: descrição dos resultados obtidos;

Bibliografia: apresentar bibliografia detalhada.

4. Avaliação: 

A média final será obtida pela média ponderada das notas atribuídas pelo revisor (com peso 3) e professor orientador (com peso 2). 

5. Prazos:

5.1 - Matrícula: durante o período de matrícula definido pelo Calendário Escolar da UNICAMP, condicionada a autorização, à entrega do plano de trabalho, nas condições previstas no item 2.

5.2 - Entrega de Plano e Relatório Final:

	PRIVATE 
DOCUMENTO
	1º SEMESTRE
	2º SEMESTRE
	5º SEM. (Férias)

	Plano de Trabalho
	Matrícula
	Matrícula
	Matrícula

	Relatório Final
	Até 30/04
	Até 30/09
	Até 15/12


ANEXO 01 À RESOLUÇÃO CG/FEEC 01

DISCIPLINAS EE015 e EE016
PROCEDIMENTOS INTERNOS À CG/FEEC
1) MATRÍCULA

Aluno entrega PLANO DE TRABALHO INDIVIDUAL, conforme sugestão da regra, assinado por ele e por seu Orientador. A aceitação da matrícula depende da análise da Coordenação, no ato da matrícula.

2) RELATÓRIO FINAL

Aluno entrega RELATÓRIO e formulário do Orientador. O Relatório é individual.

3) AVALIAÇÃO

São enviados ao Revisor: 


a) plano de trabalho;

b) formulários do orientador e revisor;

c) relatório do aluno.

4) ATRIBUIÇÃO DE NOTA

Secretaria da CG, conforme item 4 da Resolução;

5) DESTINO DA DOCUMENTAÇÃO

5.1. São devolvidos ao Orientador: 


a) relatório do aluno;

b) cópia do formulário do revisor (parecer).

5.2. São arquivados na CG:

a) plano de trabalho;

b) formulário do orientador;

c) formulário do revisor.
Obs.: 

1) Os anexos 2 e 3 referem-se aos formulários utilizados para parecer do orientador e revisor;

2) O anexo 4 foi extinto juntamente com a desativação da disciplina EA011.

	PRIVATE 
Nº      /


ANEXO 02 À RESOLUÇÃO CG/FEEC 01

DISCIPLINAS EE015 e EE016 

Formulário de Orientador - Encaminhamento do Relatório

IDENTIFICAÇÃO

	PRIVATE 
SIGLA DISCIPLINA: _________

ALUNO   : RA __________ 

Nome  ______________________________________________________________________________________

ORIENTADOR: Prof.________________________________________________________ Ramal___________

TÍTULO DO TRABALHO: _____________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________




APRECIAÇÃO DO ORIENTADOR: Desempenho do aluno (utilize o verso, se necessário)

	
Ótimo (  ) Bom (  ) Regular (  ) Fraco (  )


APRECIAÇÃO DO ORIENTADOR: Relatório do aluno (utilize o verso, se necessário)

	PRIVATE 


Ótimo (  ) Bom (  ) Regular (  ) Fraco (  )


Não será recebido após o prazo estabelecido.

Nota:______________ Frequência:____________ Orientador: ______________________________________

	PRIVATE 
Nº      /


ANEXO 03 À RESOLUÇÃO CG/FEEC 01

DISCIPLINAS EE015 e EE016
Formulário do Revisor

IDENTIFICAÇÃO

	PRIVATE 
SIGLA DISCIPLINA: _________

ALUNO   : RA ______________  Nome___________________________________________________________

ORIENTADOR: Prof. ____________________________________________________ Ramal_______________

TÍTULO DO TRABALHO: ______________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________




PARECER (utilize o verso, se necessário)

	
NOTA___________


---------------------------------------------------------------------------

	PRIVATE 

REVISOR: Prof._____________________________________________________ Rubrica ___________________




RESOLUÇÃO CG/FEEC 02

DESEMPENHO DIDÁTICO DOS PROFESSORES

Avaliação das Disciplinas de Graduação (FEEC e DCC)
(Aprovada em Reunião da CG/FEEC de 22/10 e 04/11/93 e Congregação da FEEC de 18/11/93)

(Modificação no Anexo 1: aprovada em Reunião da CG/FEEC de 01/12/94 e Congregação de 20/02/95)

Modificação no Anexo 1: Aprovada em Reunião da CG/FEEC de 06/07/1998

I) FORMA E PERÍODO DE AVALIAÇÃO
a) Forma: a pesquisa será formulada pela CG/FEEC, durante parte de uma aula, sem a presença do professor.

b) Período: a avaliação será realizada nos meses de junho e novembro de cada ano. Para disciplinas do período de férias, a pesquisa será feita na última semana de aulas.

II) TRATAMENTO DAS INFORMAÇÕES
O resultado dos questionários da avaliação será tratado em uma reunião específica da CG/FEEC para este fim, sendo então formulado um documento final a ser divulgado e enviado à Congregação.

O parecer deverá contemplar os seguintes tipos

	
	

	Tipo 1: 
	caso normal

	Tipo 2:
	professores avaliados com 50% do total dos alunos matriculados

	Tipo 3:
	professores não avaliados pela CG

	Tipo 4:
	professores dispensados de carga-didática no semestre

	Tipo 5:
	professores afastados

	Tipo 6: 
	professores avaliados com menos de 5 questionários respondidos

	Tipo 7: 
	professores orientadores de estágio PECD

	Tipo 8: 
	professor não ministrou disciplina de graduação neste semestre, por ter ministrado esta carga em outro semestre

	Tipo 9:
	professor não ministrou disciplina neste semestre por ter ministrado esta carga em disciplina de verão

	Tipo 10:
	professor não ministrou disciplina de graduação neste semestre por não ter carga disponível para o mesmo

	
	


III) DISCIPLINAS DE SERVIÇO
3.1 - Oferecidas à Engenharia Elétrica por outras Unidades: serão avaliadas pelas Unidades que oferecem as disciplinas;

3.2 - Oferecidas pela Elétrica a outras Unidades: serão avaliadas pela CG/Elétrica.

IV) FORMATO DA ENQUETE (Anexo 1)

(aprovado em Reunião Extraordinária da CG/FEEC de 22/10/93)

FACULDADE DE ENGENHARIA ELÉTRICA E DE COMPUTAÇÃO
AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DIDÁTICO DO PROFESSOR - DISCIPLINAS TEÓRICAS

Pontualidade

1. A pontualidade do professor foi:



1

2

3

4

5


     Inadequada







Adequada

Assiduidade

2. A assiduidade do professor foi:



1

2

3

4

5


     Inadequada







Adequada

Atendimento extraclasse (responda somente se você utilizou)
3. O atendimento extraclasse foi:



1

2

3

4

5


     Inadequado







Adequado

Cumprimento do programa

4. O cumprimento do programa da disciplina foi:



1

2

3

4

5


        Nenhum







Total

Planejamento da bibliografia em geral

5. Em relação aos objetivos, a bibliografia indicada foi:



1

2

3

4

5


     Inadequada







Adequada

Didática e técnica de ensino

6. A organização dos assuntos discutidos em cada aula foi:



1

2

3

4

5


     Inadequada







Adequada

7. Relacionou o assunto da aula com as aulas anteriores?



1

2

3

4

5


          Nunca







Freqüentemente

8. Relacionou a disciplina com outros assuntos ou aplicações reais de engenharia?



1

2

3

4

5


          Nunca







Sempre

9. Procurou mostrar os objetivos dos assuntos abordados na disciplina?



1

2

3

4

5


          Nunca







Sempre

10. Usou exemplos de maneira apropriada?



1

2

3

4

5


          Nunca







Sempre

11. Deixou claros os tópicos mais importantes da disciplina?



1

2

3

4

5


          Nunca






 
Sempre

12. Fez uso efetivo do tempo da aula?



1

2

3

4

5


          Nunca







Sempre

13. O uso do quadro negro e/ou dos recursos audiovisuais (transparências, slides, vídeos, etc.) foi:



1

2

3

4

5


       Insatisfatório






Satisfatório

14. Incentivou perguntas e discussões?



1

2

3

4

5


          Nunca







Sempre

15. Os exercícios propostos pelo professor foram:



1

2

3

4

5


       Inadequados






Adequados

Interesse pelo ensino

16. O professor preocupou-se em saber se os alunos compreendiam o que estava sendo apresentado?



1

2

3

4

5


          Nunca







Sempre

17. O professor esforçou-se em tornar as aulas interessantes?



1

2

3

4

5


          Nunca







Sempre

Relacionamento professor / aluno

18. O professor ensinava com entusiasmo?



1

2

3

4

5


          Nenhum







Muito

19. O professor promoveu e demonstrou respeito mútuo na classe?



1

2

3

4

5


          Nunca







Sempre

20. Como foi o seu relacionamento com o professor?



1

2

3

4

5


          Difícil







Fácil

Adequação da avaliação do aprendizado

21. Houve coerência entre o conteúdo das avaliações e a ementa (o programa) da disciplina?



1

2

3

4

5


         Nenhuma







Total

22. Em relação ao grau de dificuldade e duração, as avaliações foram:



1

2

3

4

5


        Inadequadas






Adequadas

23. As notas foram dadas de maneira consistente e imparcial?



1

2

3

4

5


           Nunca







Sempre

24. O resultado das avaliações foi apresentado aos alunos em:



1

2

3

4

5


Não apresentou


          1 mês


Até 2 semanas

Contribuição para o aprendizado

25. O comparecimento às aulas foi, para seu aprendizado:



1

2

3

4

5


        Irrelevante






Fundamental

26. Quanto ao conhecimento da matéria, o professor mostrou-se



1

2

3

4

5


     Despreparado

           




Preparado

Observações, críticas e sugestões:

FACULDADE DE ENGENHARIA ELÉTRICA E DE COMPUTAÇÃO
AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DIDÁTICO DO PROFESSOR - DISCIPLINAS DE LABORATÓRIO

Pontualidade / Assiduidade

1. O professor estava disponível nos horários de laboratório?



1

2

3

4

5


         Nunca







Sempre

Atendimento extraclasse (responda somente se você utilizou)

2. O atendimento extraclasse foi:



1

2

3

4

5


     Inadequado







Adequado

Cumprimento do programa
3. As experiências e/ou projetos propostos para o laboratório foram/foi:



1

2

3

4

5


   Não cumpridos





Cumpridos totalmente

Planejamento da bibliografia em geral

4. Em relação aos objetivos, a bibliografia indicada foi:



1

2

3

4

5


     Inadequada







Adequada

Didática e técnica de ensino

5. As exposições do professor sobre o experimento/projeto a ser realizado foram:



1

2

3

4

5


  Incompreensíveis






Claros

6. O professor valorizava, sempre que possível, as propostas experimentais alternativas exploradas pelo aluno?



1

2

3

4

5


          Nunca







Sempre

7. O professor transformava, sempre que possível, os “erros” cometidos em oportunidades de aprendizado?



1

2

3

4

5


          Nunca







Sempre

8. Relacionou a disciplina com outros assuntos ou com aplicações reais de engenharia?



1

2

3

4

5


          Nunca







Sempre

9. Procurou mostrar os objetivos do laboratório?



1

2

3

4

5


          Nunca







Sempre

10. Incentivou perguntas e discussões?



1

2

3

4

5


          Nunca







Sempre

Interesse pelo ensino

11. O professor procurou saber se os alunos compreendiam o que estava sendo apresentado?



1

2

3

4

5


          Nunca







Sempre

Relacionamento professor / aluno

12. O professor ensinava com entusiasmo?



1

2

3

4

5


          Nenhum







Muito

13. O professor promoveu e demonstrou respeito mútuo na classe?



1

2

3

4

5


          Nunca







Sempre

14. Como foi o seu relacionamento com o professor?



1

2

3

4

5


          Difícil







Fácil

Adequação da avaliação do aprendizado

15. As notas foram dadas de maneira consistente e imparcial?



1

2

3

4

5


           Nunca







Sempre

Observações, críticas e sugestões:

V) PROCESSAMENTO DO QUESTIONÁRIO

1. Para cada fator de avaliação, será feita a média das respostas obtidas. Fatores que possuem mais que uma questão, cada questão terá o peso de forma que sua somatória seja 1.


2. As questões 1, 2, 4, 24 do questionário para disciplinas teóricas serão calculadas pela maioria. As questões 1 e 3 do questionário para disciplinas de laboratório, serão calculadas pela maioria.



3. A avaliação final será calculada pela soma dos valores obtidos em cada fator, ponderando o fator DIDÁTICA E TÉCNICA DE ENSINO com peso 2.


4. Tanto para avaliação de disciplinas de teoria como de laboratório, o professor receberá nota de 0 a 10 de acordo com a média que obtiver. Para o cálculo dessa média, as questões com menos do que 5 respostas serão eliminadas.



OBSERVAÇÕES

A Comissão considera que a entrega do questionário é voluntária, lembrando que os alunos devem ser conscientizados a responder, como forma de realimentação, ao professor, do seu desempenho em sala de aula.

RESOLUÇÃO CG/FEEC 03

ALOCAÇÃO DE CARGA DIDÁTICA NA FEEC
(Aprovada em Reunião da CG/FEEC de 02/12/93 e Congregação de 16/12/93)

Objetivos

O objetivo da alocação de carga didática é garantir a melhor qualidade do ensino praticado na Engenharia Elétrica, nos três (1º, 2º e férias) períodos do ano letivo.


A definição de um conjunto de regras para a alocação de carga didática visa dar à Comissão de Graduação da Engenharia Elétrica e ao seu Coordenador, instrumentos para a realização do objetivo acima proposto maximizando a satisfação dos professores quanto às suas preferências didáticas.

Princípios Gerais

Compete ao Coordenador de Graduação da FEEC obter uma solução factível para a distribuição de carga-didática.


Primeiramente, o Coordenador estabelece o conjunto de disciplinas, com suas correspondentes turmas, a serem oferecidas no período letivo.  Ele se baseia nas demandas previstas nos catálogos de graduação da Engenharia Elétrica e Engenharia de Computação, nos cursos de "Serviço" e no interesse do oferecimento de disciplinas eletivas.  O Coordenador, então propõe uma lista de professores para ministrá-las, baseado no perfil dos professores e no histórico de alocações anteriores.


A alocação de carga didática em cada período letivo, será feita de modo a alocar professores para todas as disciplinas obrigatórias, de serviço e eletivas selecionadas.  A alocação nas disciplinas obrigatórias e de serviço é prioritária em relação à alocação nas disciplinas eletivas.


Compete à Comissão de Graduação apreciar e votar a alocação de carga didática de cada período letivo, assim como todas as questões resultantes da interpretação das regras de alocação e qualquer tipo de conflito que possa surgir na sua aplicação.


Entende-se por uma carga didática a atividade de lecionar na graduação uma disciplina eletiva, com um mínimo de 10 (dez) alunos, ou uma disciplina obrigatória ou de serviço, ou uma atividade de interesse da graduação, estabelecida e aprovada pela CG.


As disciplinas eletivas a serem oferecidas em cada semestre serão decididas pelo Coordenador com base nos seguintes dados:



a) necessidades e prioridades dos Cursos de Engenharia Elétrica e Engenharia de Computação;



b) certificados de estudos;



c) perfil didático dos professores;



d) lista manifestada pelos alunos.

Todo professor é responsável por uma carga didática semestral de graduação, salvo os casos tratados na Resolução CG/FEEC 04.

Mecanismos de Alocação

1. A alocação de carga didática será feita até o dia 30 de outubro de cada ano, definindo-se a previsão para os próximos dois semestres e para o período de férias.

Esta alocação será precedida pela atualização do perfil, conforme determinado pela Resolução CG/FEEC 05.

2. A alocação será feita, baseada no Perfil Didático de cada professor.

3. Princípios Gerais:

a) a alocação para o semestre seguinte (1º do ano subseqüente), será feita considerando-se as disciplinas com prioridade (1), (2) e (3), exclusivamente, procurando-se alocar o professor na sua disciplina com maior prioridade e, se expressada, na de sua preferência.

b) a alocação para semestres posteriores, será feita também considerando-se a opção (4).

c) havendo o professor ministrado disciplina em período noturno, o mesmo terá prioridade de escolha do período, com relação a professores que não tenham ministrado disciplina em período noturno.  A quantidade de semestres lecionados em período noturno é fator de desempate.

d) todos os professores, na medida da necessidade, responderão por cargas didáticas nos períodos diurno e noturno, indistintamente.

e) o professor terá prioridade de alocação em disciplina que já ministrou, até o limite de três vezes consecutivas.  Após este limite, a prioridade sobre uma disciplina passa para o professor que mais vezes a apresentou no seu perfil didático em primeira opção.  Esta prioridade poderá não ser seguida nos casos de reestruturação, reforma ou criação de disciplinas ou de redação de livros por parte de um ou mais professores.

f) se solicitado pelo interessado, a proposta de alocação poderá levar em conta necessidades do professor no sentido de preenchimento do Perfil de promoção.

g) a alocação final, para o ano consecutivo, será apreciada e aprovada pela CG/FEEC até a reunião de novembro, sendo então remetida para apreciação da Congregação.

h) não havendo professor que tenha em seu perfil disciplinas demandadas (disciplinas críticas), a Coordenação definirá a atribuição de carga para estas disciplinas, tomando por base as menores amplitudes do perfil dos professores.

4. Complementos


O Coordenador e a Comissão de Graduação poderão, a qualquer tempo, alocar carga didática a um professor, no caso de impedimento de qualquer professor previamente alocado ou em circunstância de abertura ou fechamento de turmas/disciplinas como normalmente ocorre na alteração de matrícula.


O Coordenador tem a prerrogativa da definição da ordem pela qual analisa as disciplinas. Essa ordem deverá ser registrada e comunicada à Comissão de Graduação.


Disciplinas eletivas com quantidade menor que 10 (dez) alunos, só constituirão carga didática caso aprovado pela Comissão de Graduação. É facultado ao professor, o oferecimento da disciplina sem contagem de carga.


Os professores que mesmo estando disponíveis, não tiverem carga alocada por iniciativa da Comissão, receberão o denominativo de remanescente neste período, e esta informação será arquivada no registro do histórico de alocações passadas.  Neste caso o professor ficará em débito com a CG, de uma carga.


Cargas alocadas no período de férias serão computadas para o 1º ou o 2º período letivo, conforme deliberação da CG/FEEC.

RESOLUÇÃO CG/FEEC 04

DISPENSA DE CARGA DIDÁTICA NA FEEC
(Aprovada em Reunião da CG/FEEC de 02/12/93 e Congregação de 16/12/93) 1,2
A Comissão de Graduação da FEEC aprovou na reunião realizada em dois de abril de 2007 a seguinte resolução que trata da dispensa de carga didática no primeiro e segundo períodos do ano letivo:

Artigo 1° – Um docente do quadro de professores da FEEC ou um professor colaborador da FEEC poderá ter dispensa de sua carga didática se enviar solicitação de dispensa de carga didática à Coordenação de Graduação da FEEC.

§ 1° – O prazo para recebimento da solicitação de que trata o caput é o último dia útil do mês de agosto para dispensa no primeiro período letivo do ano subseqüente, e é o último dia útil de março para o segundo período letivo do corrente ano.

§ 2° – Em concordância com os Estatutos da Unicamp (Título VI, Capítulo I, Artigo 73), o diretor da FEEC poderá afastar-se de suas atividades docentes. 

Artigo 2° – As solicitações de dispensa de carga didática serão apreciadas pela Comissão de Graduação da FEEC.

§ 1° – As solicitações serão analisadas consoante a seguinte ordem decrescente de prioridade:

1. Licença-prêmio (ESUNICAMP, Título II, Capítulo II, Seção II, Subseção XI);

2. Licença especial (período sabático: Portaria GR-347, de 16/12/85);

3. Outras solicitações, mediante apresentação de plano de trabalho.

§ 2° – Para as licenças referentes ao item 3 do parágrafo anterior, ao término do período da solicitação aprovada, o professor interessado deverá submeter à Coordenação de Graduação um relatório das atividades que ensejaram a dispensa.

§ 3° – O professor interessado poderá submeter pedido abrangendo dois períodos sabáticos em semestres consecutivos.

§ 4° – A efetivação das dispensas pré-aprovadas pela Comissão de Graduação ficará a cargo da Coordenação de Graduação, tendo em vista a necessidade de oferecimento de disciplinas no período.
RESOLUÇÃO CG/FEEC 05

PERFIL DIDÁTICO DOS PROFESSORES DA FEEC
(Aprovada em Reunião da CG/FEEC de 02/12/93 e Congregação de 16/12/93)

Artigo 1º - Os professores da FEEC terão um perfil de capacidade didática anualmente atualizado (em agosto) junto à CG.

Artigo 2º - Este perfil será utilizado como instrumento para a aplicação da Resolução CG/FEEC 03 - Alocação de Carga Didática na FEEC.

Artigo 3º - No preenchimento deste perfil, o professor deverá classificar as disciplinas conforme a convenção do Art. 4, devendo indicar pelos menos duas disciplinas obrigatórias ou de serviço em cada uma das três primeiras categorias, além das disciplinas eletivas.


Parágrafo Único - A amplitude do perfil é definida pela quantidade de disciplinas obrigatórias e de serviço, nas categorias 1, 2, 3.

Artigo 4º - A seguinte convenção será utilizada:

	1 - apto a lecionar a disciplina com prioridade máxima;

2 - apto a lecionar a disciplina com prioridade média;

3 - apto a lecionar a disciplina com prioridade baixa;

4 - apto, mas não interessado em lecionar a disciplina.


Parágrafo Único: Se desejado, o professor poderá exprimir sua preferência por uma disciplina para cada um dos dois semestres consecutivos.

RESOLUÇÃO CG/FEEC 06

CERTIFICADO DE MÉRITO DIDÁTICO 
, 2
(Aprovada em Reunião Extraordinária da CG/FEEC de 04/novembro/93 e Congregação de 18/11/93)

A CG/FEEC deliberará sobre a outorga de Certificado de Mérito Didático previsto nos Perfis de Promoção da FEEC, de acordo com a seguinte regulamentação:

Artigo 1º -  O Certificado de Mérito Didático visa incentivar e premiar os docentes da FEEC que realizarem contribuições relevantes para a melhoria da qualidade do ensino de graduação.

Parágrafo único - Para fins de outorga do Certificado serão consideradas como contribuições relevantes as seguintes:

a) A apresentação de destacado desempenho pedagógico em sala de aula, teórica, laboratório ou projeto, avaliado principalmente pelo sistema de avaliação docente pelos discentes em vigor na FEEC, mas não limitado a ele;

b) A criação ou reorganização de disciplinas, teórica, laboratório ou projeto, que sejam inovadoras quanto ao seu conteúdo, introduzindo novos assuntos importantes para a formação do engenheiro da  FEEC;

c) A criação e implementação de novas experiências de laboratório ou projeto, introduzindo novos materiais, equipamentos ou técnicas;

d) O desenvolvimento de métodos e tecnologias de ensino que sejam inovadoras e facilitem o aprendizado de conceitos importantes para a formação do engenheiro;

e) A publicação de livros didáticos, capítulos de livros ou textos adequados às disciplinas de graduação e que se destaquem pela sua qualidade;

f) A elaboração e execução de projetos de financiamento e apoio institucional externos para a criação ou reequipamento de disciplinas, teórica, prática, laboratório ou projeto, específicos para os cursos de graduação da FEEC;

g) A orientação de alunos de Iniciação Científica, Programa de Estágio Docente (PED) e Auxiliares Didáticos que se destaquem pela sua qualidade;

h) Outras atividades que se destaquem, a critério da Comissão “ad-hoc”.

Artigo 2º - Anualmente, até o último dia útil de março, a CG aceitará indicações ou fará propostas de nomes de professores para possível outorga de Certificado de Mérito Didático.

Parágrafo único: Para análise, as indicações ou propostas deverão estar instruídas através da descrição circunstanciada da atividade docente, incluindo descrição das disciplinas ministradas por período (semestre/ano), bem como pela descrição das contribuições que justifiquem a outorga de Certificado de Mérito Didático.

Artigo 3º - A CG definirá em sua reunião de abril, Comissão ad-hoc composta por dois docentes da FEEC, um docente externo à FEEC e dois discentes da FEEC, para emitir parecer, no prazo de 30 dias, sobre as indicações.

Artigo 4º - A CG, em sua reunião de junho, definirá a outorga dos Certificados de Mérito Didático.

RESOLUÇÃO CG/FEEC 10

COMISSÃO DE EQUIPAMENTOS

(Aprovado em Reunião da CG/FEEC de 07/10/93 e Congregação de 21/10/93)
(Atualização aprovada em reunião da CG/FEEC de 05/12/2005 e Congregação de 20/02/2006)
(Atualização aprovada em reunião da CG/FEEC de 12 de novembro de 2007)

(Atualização aprovada em reunião da CG/FEEC de 07/12/2009)
Cria a Comissão de Orçamento da CG, assessora da Comissão de Graduação da FEEC, que exercerá as seguintes funções:

1) Planejar o investimento necessário à manutenção e melhoria das condições físicas, de equipamentos e materiais de laboratórios e de sistemas de informações para a infra-estrutura de apoio ao ensino de graduação na FEEC;

2) Receber e estudar todas as demandas de investimentos para aplicação em atividades de ensino de graduação ministrado no âmbito da FEEC;
3) Propor metas e priorizar o uso dos recursos disponíveis para as atividades de ensino de graduação;

4) Elaborar e submeter à CG, planos de investimento orçamentário para a infra-estrutura de apoio ao ensino  de graduação nos horizontes de médio e longo prazo.

A composição desta comissão conterá os coordenadores de graduação da FEEC e mais três professores conforme especificação a seguir.  Esta composição se renovará automaticamente com as mudanças de coordenadores. A renovação dos outros quatro membros da comissão se dará nos meses de outubro nos anos em que houver renovação dos coordenadores de graduação. 

Composição da comissão a partir de dezembro de 2009:

· José Antenor Pomílio - Coordenador de Engenharia Elétrica

· João Bosco Ribeiro do Val - Coordenador Associado de Engenharia Elétrica

· José Mario De Martino - Coordenador de Engenharia de Computação

· Akebo Yamakami - Coordenador Associado da Engª de Computação pela FEEC
· Elnatan Chagas Ferreira

· Peter Jurgen Tatsch
· Renato da Rocha Lopes
RESOLUÇÃO CG/FEEC 11

DEFINIÇÃO DE REGRAS PARA CRIAÇÃO DE CERTIFICADOS DE ESTUDOS

(Aprovado em Reunião da CG/FEEC de 07/10/93 e Congregação de 21/10/93)

(Nova redação aprovada em reunião da CG/FEEC de 06/02/200 e Congregação de 20/02/2006)

Esta resolução regulamenta os Certificados de Estudos e o encaminhamento de propostas de novos certificados e de renovação dos certificados já existentes.  

Um Certificado de Estudos é definido por um conjunto de disciplinas no âmbito dos cursos da Unicamp. Os certificados regulamentados por esta resolução são oferecidos aos alunos dos cursos 11, 41 ou 34.

O conjunto de disciplinas que comporão os certificados deverá ser definido como a seguir e passará a ter validade pelo período estabelecido, após aprovação da Congregação da FEEC, a partir de parecer e encaminhamento da CG/FEEC.

1. Os Certificados de Estudo deverão ser propostos à Comissão de Graduação até 30 de Março de cada ano, para início no ano subseqüente;

2. As propostas deverão conter:

a) tema;

b) objetivos e tempo de validade do oferecimento (mínimo de dois anos);

c) disciplinas que o compõem, contendo pelo menos dezesseis créditos;

d) a exigência de créditos, por grupos de disciplinas, seguindo a seguinte estrutura:

grupo 1 – disciplinas eletivas constantes no catálogo de graduação;

	Sigla
	Título
	CH
	Créd.

	
	
	
	


grupo 2 – disciplinas EA006, EE013, EE014 ou EE012;


	Sigla
	Título
	CH
	Créd.

	EA006
	Trabalho de Fim de Curso
	90
	6

	EE013
	Iniciação Científica I
	90
	6

	EE014
	Iniciação Científica II
	90
	6

	EE012
	Estágio em Empresa
	90
	6


Obs.: O relatório final correspondente à disciplina deste grupo será submetido ao tutor do certificado para análise. Este emitirá parecer sobre a consistência do conteúdo desenvolvido e o tema do certificado para efeito de aproveitamento dos créditos correspondentes;

grupo 3 – disciplinas da graduação vinculadas à disciplinas de pós-graduação;

	Sigla G
	Sigla PG
	Título
	CH
	Créd.

	
	
	
	
	


grupo 4 – disciplinas da pós-graduação com atribuição de siglas de graduação em tópicos avançados em engenharia elétrica em cada semestre de oferecimento;

	Sigla G
	Sigla PG
	Título
	CH
	Créd.

	
	
	
	
	


Obs.: Os estudantes que pretendem candidatar-se ao mestrado poderão matricular-se também como aluno especial nas disciplinas correspondentes da pós-graduação;

3. Documentos anexos relativos à proposta fornecendo as seguintes informações sobre as disciplinas dos grupos 3 e 4:



a)Ementa, Carga horária, número de créditos, pré-requisitos;



b)Programa detalhado e bibliografia.

4. A proposta deverá conter o nome do tutor responsável pelo certificado de estudos no respectivo período de oferecimento;
5. Uma vez aprovado o certificado, seu oferecimento, dentro do período de validade, será definido pela CG/FEEC.

Disposição transitória: para o ano 2006 ficam mantidos em vigor os certificados de estudos do biênio 2004/2005 com as respectivas atualizações do tutor quando necessário.

RESOLUÇÃO CG/FEEC 12

VAGAS PARA ALUNOS CONVÊNIO PEC-86

(Aprovada em Reunião da CG/FEEC de 04/novembro/93 e Congregação de 18/11/93)

A Deliberação CEPE-A-1/93, alínea b do inciso XII do Artigo 4º e o protocolo do Programa Estudante Convênio PEC-86, estabelecem o oferecimento de vagas pelas Unidades de Ensino da UNICAMP.

A presente Resolução fixa em 4 (quatro) a quantidade de vagas anualmente oferecidas pelo Curso de Engenharia Elétrica, não incidindo esta quantidade nas vagas oferecidas pelo Vestibular, anualmente.

RESOLUÇÃO CG/FEEC 13

CADERNO DE EMENTAS DETALHADAS DA FEEC
Fica instituído pela presente Resolução, o caderno de Ementas Detalhadas da FEEC, como descrito a seguir:

1) O caderno será publicado anualmente, até o mês de fevereiro, e será fornecido aos alunos ingressantes do ano, a preço de custo;

2) O Caderno será composto por uma descrição da grade curricular e ementas detalhadas das disciplinas obrigatórias e eletivas, conforme definido no Catálogo, dos cursos de Engenharia Elétrica, ministradas pela FEEC e outras Unidades da UNICAMP;

3) O Caderno descreverá também os Certificados de Estudo.

RESOLUÇÃO CG/FEEC 14

REGIMENTO INTERNO DA CG/FEEC
(Aprovada em Reunião da CG/FEEC de 11/04/94 e Congregação de 30/05/94)

Fica instituído pela presente Resolução, o Regimento Interno da Comissão de Graduação da FEEC, definindo sua organização e funcionamento.

REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO DE GRADUAÇÃO DA

FACULDADE DE ENGENHARIA ELÉTRICA DE COMPUTAÇÃO

ÍNDICE

TÍTULO I
-
Da Organização da Comissão de Graduação (CG/FEEC)


Capítulo I

- Da Composição da CG/FEEC (Arts. 1º e 2º)


Capítulo II
- Da Competência da CG/FEEC (Art. 3º)

TÍTULO II
-
Do Funcionamento da CG/FEEC


Capítulo I

- Das Sessões 

(Arts. 4º a 9º)


Capítulo II
- Da Ordem do Dia

(Arts. 10 a 16)


Capítulo III
- Do Pedido de Vista

(Art. 17)


Capítulo IV
- Da Questão de Ordem

(Art. 18)


Capítulo V
- Do Aparte 

(Art. 19)


Capítulo VI
- Do Encaminhamento da Votação

(Art. 20 e 21)


Capítulo VII
- Da Votação

(Arts. 22 a 29)


Capítulo VIII
- Do Expediente

(Art. 30)


Capítulo IX
- Da Ata da Sessão 

(Art. 31)


Capítulo X
- Da Participação de Não Membros da CG/FEEC (Art.32)

TÍTULO I - DA ORGANIZAÇÃO DA COMISSÃO DE GRADUAÇÃO/FEEC

CAPÍTULO I - DA COMPOSIÇÃO DA CG/FEEC

ARTIGO 1º - A Comissão de Graduação da Faculdade de Engenharia Elétrica, da Universidade Estadual de Campinas, compõe-se de membros do Corpo Docente e do Corpo Discente desta Faculdade.

ARTIGO 2º - A Comissão de Graduação da Faculdade de Engenharia Elétrica e de Computação é constituída dos seguintes membros:

I.  Coordenador de Graduação do Curso de Engenharia Elétrica;

II.  Coordenador Associado do Curso de Engenharia Elétrica;

III.  Coordenador de Graduação do Curso de Eng. de Computação - modalidade Sistemas e Processos Industriais;

IV.  Um Representante para cada um dos Departamentos da FEEC;

V.  Seis representantes do Corpo Discente, sendo quatro do Curso de Engenharia Elétrica e dois do Curso de Engenharia de Computação - Modalidade B;

VI.  Um Representante do IMECC, com mandato de um ano, renovável, indicado pelo Diretor do IMECC.

§ 1º - Os Representantes do Corpo discente indicados pela entidade representativa dos estudantes, têm mandato de 01(um) ano, permitida uma recondução.

§ 2º - Os Representantes da Comissão de Graduação serão substituídos em suas faltas e impedimentos, pelos respectivos suplentes, indicados até vinte e quatro horas antes da reunião, pelo CABS no caso de representação discente e pelo chefe de departamento no caso de representante de departamento.

CAPÍTULO II - DA COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE GRADUAÇÃO

ARTIGO 3º - De acordo com o Artigo 138, parágrafo único do Regimento Geral da UNICAMP, complementado pela Deliberação CEPE-A-1/93, à Comissão de Graduação da FEEC compete:

I - elaborar e submeter à Congregação da Unidade responsável pelo Curso
:

a) perfil do profissional a ser formado e um plano filosófico de ação didático-pedagógica para o ensino do curso, coerente com este perfil;

b) currículo pleno do Curso, em todas as suas modalidades e/ou habilitações e as alterações curriculares, em comum acordo com os Diretores e demais Unidades envolvidas no Curso;

II - submeter à Diretoria da Unidade responsável pelo Curso:

a) a necessidade de docentes para cumprimento da carga didática do Curso, considerando a carga didática de graduação total da Unidade e em consonância com a Legislação Superior da UNICAMP; 

b) em cada período letivo, a distribuição entre os docentes da carga didática das disciplinas do Curso, afetas à Unidade, de acordo com as normas previamente aprovadas pela Congregação;

III - elaborar e implementar um sistema de avaliação do Curso, em consonância com os parâmetros gerais estabelecidos pela Comissão Central de Graduação e pela Pró-Reitoria de Graduação e, no que se refere às disciplinas do Curso oferecidas por outras Unidades, em comum acordo com os Diretores das Unidades correspondentes;

IV - aprovar um calendário de atividades semestrais destinadas a promover a integração curricular de todas as disciplinas e docentes afetos ao Curso;

V - Organizar discussões de avaliação destinadas a contribuir para o desenvolvimento das atividades de ensino relativas ao semestre, em caráter consultivo, que incluirão professores e alunos do Curso;

VI - exercer outras atividades referentes ao ensino em nível de graduação desenvolvido na Unidade responsável pelo Curso, mediante solicitação da respectiva Congregação ou do Diretor.

PARÁGRAFO ÚNICO - o sistema de avaliação do Curso de que trata o inciso III incluirá:

a) avaliação das condições de ensino, compreendendo no mínimo, os seguintes fatores:

1. material bibliográfico disponível;

2. material permanente e de consumo para uso didático;

3. recursos audiovisuais;

4. equipamentos e laboratórios didáticos e recursos para trabalhos de campo;

b) avaliação das atividades docentes em sala de aula, compreendendo, no mínimo, os seguintes fatores:

1. interesse pelo ensino;

2. didática e técnica de ensino;

3. adequação da avaliação do aprendizado;

4. planejamento da bibliografia;

5. relacionamento professor-aluno;

6. atendimento extra-classe;

7. pontualidade;

8. assiduidade;

9. cumprimento do programa.

VII - A Comissão de Graduação formalizará sua sistemática de funcionamento e decisões, através de resoluções aprovadas pela Comissão.

TÍTULO II - DO FUNCIONAMENTO DA CG/FEEC

CAPÍTULO I - DAS SESSÕES

ARTIGO 4º - A Comissão de Graduação reunir-se-á ordinariamente, 10 (dez) vezes por ano, no período de março a dezembro, podendo deliberar conforme definido no Capítulo II.

ARTIGO 5º - A CG/FEEC será presidida pelo Coordenador do Curso de Engenharia Elétrica, de acordo com a Deliberação CEPE-A-1/93.

§ 1º - Em caso de falta ou impedimento do Coordenador, este será substituído pelo Coordenador Associado.

§ 2º - Em caso de falta ou impedimento do Coordenador e do Coordenador Associado, a presidência caberá ao Coordenador do Curso de Engenharia de Computação - Modalidade B.

§ 3º - O presidente tem somente o voto de desempate.

§ 4º - À Secretária da CG/FEEC compete secretariar as sessões da Comissão de Graduação e elaborar as respectivas atas.  Em sua falta, o presidente indicará quem deve secretariá-las.

ARTIGO 6º  - As reuniões extraordinárias da Comissão são convocadas pelo presidente ou pela maioria de seus membros.

PARÁGRAFO ÚNICO - A convocação da sessão extraordinária será feita com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas e deverá vir acompanhada da divulgação da respectiva pauta.

ARTIGO 7º - As sessões da CG/FEEC são públicas.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os presentes à sessão, quando fizerem uso da palavra, submeter-se-ão às normas pertinentes estabelecidas neste Regimento.

ARTIGO 8º - A freqüência às sessões da Comissão de Graduação é obrigatória.

§ 1º - O suplente somente terá direito a voto na ausência do titular.

§ 2º - O membro da CG/FEEC que não comparecer a 3 (três) sessões ordinárias consecutivas, sem justificativa aceita pela CG, perderá seu mandato.

ARTIGO 9º - A sessão ordinária da CG será instalada no horário estabelecido, com a presença de qualquer número de membros.  Aprovada a ata, a Comissão de Graduação iniciará seus trabalhos apreciando a Ordem do Dia e em seguida, a matéria do Expediente.

PARAGRÁFO ÚNICO - Em sessões extraordinárias só se iniciará a Ordem do Dia com a presença da maioria absoluta dos membros da CG, conforme definido no parágrafo único do Artigo 27.

CAPÍTULO II - DA ORDEM DO DIA

ARTIGO 10 - A Ordem do Dia terá a duração de 90 (noventa) minutos, prorrogável por mais 30 (trinta) minutos, a critério do Presidente ou do Plenário.

ARTIGO 11 - As matérias constarão da Ordem do Dia por determinação do Presidente ou de 1/3 dos membros da Comissão.  O Presidente usará critérios de antigüidade e importância, observado o disposto no parágrafo 2º do Artigo 16.

A pauta será distribuída aos membros com 3 dias úteis de antecedência, juntamente com a ata da reunião anterior.

PARÁGRAFO ÚNICO - Entende-se por matéria um determinado assunto ou processo ou um conjunto de assuntos ou processos da mesma natureza.  Quando a matéria compreender vários assuntos ou processos cada um destes será considerado um item.

ARTIGO 12 - Os assuntos ou processos supervenientes à elaboração da pauta, e com caráter de urgência, poderão, a critério do Presidente ou por solicitação justificada a este dirigida por qualquer membro, constar da Ordem do Dia suplementar, e serão distribuídos aos Membros com antecedência mínima de um dia.

ARTIGO 13 - A pedido de qualquer membro, o Presidente concederá destaque, para discussão e votação em separado, de determinada matéria ou item da Ordem do Dia.

PARÁGRAFO ÚNICO - Qualquer proposta ou emenda deverá ser feita por escrito, para o devido registro.

ARTIGO 14 - O Presidente poderá estabelecer preferência para discussão ou votação de determinada matéria ou item da Ordem do Dia, bem como, a pedido de qualquer Membro, a concederá de pronto ou submeterá o pedido à deliberação do Plenário.

ARTIGO 15 - Cada Membro poderá discorrer sobre a mesma matéria ou item da Ordem do Dia, no máximo por 3 min., prorrogável a critério do Presidente por mais 2 min.

ARTIGO 16 - O Presidente, de ofício, mediante consulta ou pedido de qualquer Membro, poderá declarar prejudicada a matéria ou item dependente de deliberação do Plenário, retirando-a da pauta sob aprovação do Plenário, antes de concluída a discussão:

I.  por haver perdido a oportunidade;

II.  em virtude de pré-julgamento pelo Plenário em outra deliberação; ou

III.  por força de fato superveniente;

§ 1º - Desde que feita justificação e seja aceita pelo Plenário, qualquer matéria ou item também poderá ser retirado de pauta para reestudo ou instrução complementar, por iniciativa do Presidente ou a pedido de qualquer Membro.

§ 2º - O processo retirado de pauta nos termos do parágrafo 1º deverá voltar ao Plenário até a primeira sessão ordinária seguinte.  A sua não inclusão na Ordem do Dia será justificada pelo Presidente, cabendo ao Plenário decidir sobre a prorrogação do prazo.

CAPÍTULO III - DO PEDIDO DE VISTA

ARTIGO 17 - Será sempre justificado o pedido de vista de matéria ou item constante da Ordem do Dia, feito por qualquer Membro.

§ 1º - Embora justificado o pedido de vista poderá ser denegado pelo plenário em razão dos superiores interesses da Faculdade.

§ 2º - Os assuntos ou processos retirados da Ordem do Dia, em virtude de pedido de vista, serão devolvidos à Secretaria no prazo máximo de 6 (seis) dias, a contar do recebimento da documentação pelo interessado, acompanhados do pronunciamento emitido pelo Membro requerente.

§ 3º - No caso da matéria se revestir de relevância ou urgência, poderá o Presidente ou o Plenário fixar prazo maior ou menor, para a devolução.

§ 4º - Toda vez que ocorrer pedido de vista, o Presidente indagará do Plenário se mais algum Membro também deseja ter vistas do assunto ao processo.

§ 5º - Quando dois ou mais membros pedirem vista do mesmo assunto ou processo, o tempo concedido, nos termos dos parágrafos 2º e 3º, será entre eles dividido.

§ 6º - O Secretário da sessão informará à CG sobre o não cumprimento dos prazos indicados.

CAPÍTULO IV - DA QUESTÃO DE ORDEM
ARTIGO 18 - Considera-se questão de ordem toda dúvida sobre a interpretação ou aplicação do Regimento Interno, na sua prática relacionada com os Estatutos, o Regimento Geral da Universidade, ou Regimento da Unidade, ou sobre inobservância de expressa disposição do regimento interno.

§ 1º - As questões de ordem serão formuladas com clareza e com a indicação precisa das disposições que se pretende elucidar ou cuja inobservância é patente, sob pena de o Presidente não permitir a continuação de sua formulação.

§ 2º - Durante a Ordem do Dia somente podem ser formuladas questões de ordem ligadas à matéria que esteja sendo discutida ou votada.

§ 3º - Caberá ao Presidente resolver as questões de ordem ou delegar ao Plenário a sua solução.

CAPÍTULO V - DO APARTE

ARTIGO 19 - O aparte é a interrupção do orador para indagação ou esclarecimento relativo à matéria em discussão, e não ultrapassará a 1 minuto.

§ 1º - O Membro só poderá apartar se houver solicitado o aparte ao orador, e este o houver permitido.

§ 2º - Não será permitido aparte:

I.  Paralelo a discurso ou como diálogo;

II.  Por ocasião de encaminhamento de votação;

III.  Quando o orador declarar, previamente, que não o concederá de modo geral; ou

IV.  Quando se tiver suscitado questão de ordem.

CAPÍTULO VI - DO ENCAMINHAMENTO DA VOTAÇÃO
ARTIGO 20
- Encerrada a discussão, ninguém poderá fazer uso da palavra senão para encaminhar a votação e pelo prazo máximo de 2 minutos.

ARTIGO 21 - A matéria que abranger vários assuntos ou processos poderá ser votada em blocos, salvo destaque de determinado item.

PARÁGRAFO ÚNICO - Se um assunto comportar vários aspectos, o Presidente poderá separá-los para discussão e votação.

CAPÍTULO VII - DA VOTAÇÃO

ARTIGO 22 - Os processos de votação serão:

I.  Simbólico;

II.  Nominal; ou

III.  Secreto.

ARTIGO 23 - As matérias ou itens não destacados da Ordem do Dia serão votados globalmente, pelo processo simbólico, antes da apreciação dos destaques solicitados.

ARTIGO 24 - O processo comum de votação será simbólico, salvo dispositivo expresso, proposta do Presidente ou requerimento de Membro aprovado pelo Plenário.

§ 1º - na votação simbólica, o Presidente solicitará inicialmente que os Membros a favor levantem o braço; os contrários levantarão os braços a seguir.  Em seguida o Presidente proclamará o resultado da votação, após verificar as abstenções.

§ 2º - Se o Presidente ou algum Membro tiver dúvida quanto ao resultado proclamado, pedirá imediatamente verificação que será realizada pelo processo nominal.

§ 3º - Será permitido ao Membro, após a votação, fazer sumariamente, declaração de voto, entregando-a por escrito, durante a sessão, ao Secretário da Sessão, que dela dará conhecimento ao Plenário.

ARTIGO 25 - Na votação nominal, os Membros responderão "sim", "não" ou  "abstenção" à chamada feita pelo Presidente, anotando-se as respostas e proclamando-se o resultado final.

ARTIGO 26 - A votação secreta será realizada para deliberação de assunto que interesse diretamente a qualquer Professor da Unidade, quando solicitado pelo interessado ou qualquer outro membro da Comissão.

ARTIGO 27 - O presente Regimento poderá ser alterado por deliberação da maioria absoluta dos membros da CG/FEEC, convocada especificamente para este fim.

PARÁGRAFO ÚNICO - Entende-se por maioria absoluta a metade mais um, ou mais meio, do total de membros da Comissão, excetuando-se o presidente, que tem apenas o voto de desempate.

ARTIGO 28 - Qualquer Membro presente poderá apresentar seu voto por escrito, para constar de ata.

ARTIGO 29 - Será considerada aprovada a matéria, item ou indicação que obtiver a maioria dos votos favoráveis, independentemente do número de abstenções e votos nulos ou em branco apurados, considerados os membros presentes.

CAPÍTULO VIII - DO EXPEDIENTE
ARTIGO 30 - Terminada a Ordem do Dia, iniciar-se-á o Expediente com a duração de até 30 minutos, prorrogável por mais 30 minutos, a critério do Presidente ou do Plenário, e se destina ao trato de:

a) Comunicações, explicações, mensagens, ofícios, cartas, telegramas, moções, indicações e propostas;

b) pedidos de licença e justificação de faltas dos membros;

c) matérias para inclusão na Ordem do Dia de Sessão futura; e

d) manifestação ou pronunciamento dos membros inscritos para falar, após esgotados os assuntos das letras a, b e c.

§ 1º - As moções, indicações e propostas que, por sua natureza não estejam compreendidas na letra "c", e os pedidos de licença, serão submetidos a votação na mesma sessão.

§ 2º - A proposta que for apresentada para inclusão na Ordem do Dia o será até a primeira sessão ordinária subseqüente.  A sua não inclusão na Ordem do Dia será justificada pelo Presidente, cabendo ao Plenário decidir sobre a prorrogação de prazo para completar-se o estudo técnico ou legal da proposta.

§ 3º - Os membros que desejarem fazer uso da palavra na hora do Expediente ou após a Ordem do Dia, deverão solicitar ao secretário da sessão sua inscrição, devendo ser rigorosamente observada a ordem de inscrição.

§ 4º - Cada membro terá no máximo 3 minutos para usar da palavra no Expediente, prorrogável por mais 2 minutos, a juízo do Presidente.

CAPÍTULO IX - DA ATA DA SESSÃO
ARTIGO 31 - O Secretário da Sessão lavrará ata da Sessão, da qual constará:

I.  a natureza da Sessão,

II.  dia, a hora, o local de sua realização e o nome de quem a presidiu;

III.  nomes dos Membros presentes, bem como dos que não compareceram, consignando, a respeito destes, a circunstância de haverem ou não justificado a ausência, (não há necessidade de qualquer justificativa quando o suplente estiver presente à sessão);

IV.  a votação da ata;

V.  resultado do julgamento de cada matéria ou item, com a respectiva votação.

CAPÍTULO X - DA PARTICIPAÇÃO DE NÃO MEMBROS DA COMISSÃO
ARTIGO 32 - Estando presentes à sessão participantes que não são Membros da Comissão, estes poderão fazer uso da palavra no Expediente e na Ordem do Dia, mas apenas os Membros da Comissão têm a prerrogativa do voto.

§ 1º - Durante sua locução, qualquer Membro da Comissão poderá conceder a palavra a qualquer não-membro participante da sessão, para fins de esclarecimentos de questões relativas à matéria em discussão.  Neste caso, o orador observará o disposto no parágrafo 4º do Artigo 30 e no Artigo 15.

§ 2º - Aos participantes não-membros é vedado o pedido de destaque de quaisquer itens ou matérias da pauta, bem como o pedido de vistas.
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DISCIPLINA EE017 - ESTÁGIO EM EMPRESA
(Aprovada em Reunião da CG/FEEC de 04/11/1993 e Congregação da FEEC de 18/11/1993)

    (Redação modificada aprovada pela CG/FEEC em 20/03/95 e Congregação da FEEC de 27/03/95)
(Redação atualizada aprovada em Reunião da CG/FEEC de 07/11/2005 e Congregação de 28/11/2005)

(Redação atualizada aprovada em Reunião da CG/FEEC de 05/10/2009 e Congregação de XX/XX/XXXX)

Trata da definição de regras para a matrícula e avaliação na disciplina EE017 - Estágio em Empresa, destinada a alunos dos cursos de Engenharia Elétrica e Engenharia de Computação, que desejam obter créditos relativos a trabalhos realizados junto às Empresas. Os estágios em EE017 devem estar de acordo com a Resolução GR 038/2003 e Resolução CG/FEEC 001/2009 Portaria GR328/86, Lei 6484/77 e Decreto 87.487/82 (em anexo).

1. Matrícula: no período estabelecido pela DAC, exprimindo a intenção do aluno em realizar um estágio em Engenharia, exigido um período mínimo de estágio de 4 (quatro) meses com dedicação semanal mínima de 6 (seis) horas.

2. Plano de Trabalho: elaborado pelo aluno e seu supervisor na Empresa, detalhando as atividades a serem desenvolvidas.  Deverá ser entregue conforme calendário do item 5.

O Plano de Trabalho deverá ser entregue em duas vias, assinadas pelo aluno e seu Supervisor na Empresa, constando o nome e telefone de contato do Supervisor. Após a entrega do Plano, o aluno deverá obter junto à CG a aceitação do mesmo.

3. Relatório Final:

3.1 - Forma de Apresentação:

O relatório deverá,

a) ser acompanhado do Formulário do Supervisor, fornecido pela CG/FEEC, contendo a  apreciação sobre o relatório e desempenho do aluno;

b) conter uma página com o resumo do conteúdo do relatório;

c) trazer uma declaração da Empresa (Deptº de Recursos Humanos ou análogo) atestando o período e dedicação (horas/semana) do estágio, bem como o nome do Supervisor;

d) ser apresentado em pasta de elástico, em folhas soltas.

3.2 - Sugestão para a forma do relatório final:

Introdução: caracterização do problema com citações bibliográficas;

Objetivos: detalhar os objetivos específicos do trabalho para o período proposto;

Metodologia: descrever quais os métodos utilizados na elaboração do trabalho;

Resultados: descrição dos resultados obtidos;

Bibliografia: apresentar bibliografia detalhada.

4. Avaliação: Será avaliado pelo professor revisor, indicado pela CG/FEEC quando da entrega do Plano de Trabalho.

5. Prazos:

5.1. Matrícula: período de matrícula ou alteração de matrícula, definido pelo Calendário Escolar da UNICAMP.

5.2. Entrega de Plano de Trabalho e Relatório Final:

	DOCUMENTO
	1º SEMESTRE
	2º SEMESTRE
	3º SEM. (Férias)

	Plano de Trabalho
	Até 30/03
	Até 30/08
	Até 15/12

	Relatório Final
	Até 20/06
	Até 20/11
	Até 20/01


ANEXO 01 À RESOLUÇÃO CG/FEEC 15

DISCIPLINA EE017 - ESTÁGIO EM EMPRESA
PROCEDIMENTOS INTERNOS À CG/FEEC
1) MATRÍCULA:

Feita diretamente na Diretoria Acadêmica da UNICAMP (DAC);

2) PLANO DE TRABALHO:

Deverá ser entregue na Secretaria da CG/FEEC no prazo estabelecido pela CG (ver Tabela). A Coordenação divulgará a lista dos Planos aceitos dentro do prazo permitido pela DAC para desistência da matrícula em caso de não aceitação.

3) RELATÓRIO FINAL

Aluno entrega RELATÓRIO e formulário do Supervisor. Verificar se a declaração da Empresa está anexa;

4) AVALIAÇÃO

São enviados ao Revisor:

a) Plano de trabalho;

b) Formulários do supervisor e revisor;

c) Relatório do aluno.

5) ATRIBUIÇÃO DE NOTA

Secretaria da CG, conforme item 4 da Resolução;

6) DESTINO DA DOCUMENTAÇÃO

6.1. São devolvidos ao aluno:
a) Relatório apresentado;

b) Cópia do formulário do revisor (parecer).


6.2. São arquivados na CG:
c)  Plano de trabalho;

d)  Formulário do supervisor;

e)  Formulário do revisor.

Obs.: Os anexos 2 e 3 referem-se aos formulários usados para parecer do supervisor e revisor .

	Nº      /
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DISCIPLINA EE017 - ESTÁGIO EM ENGENHARIA ELÉTRICA

Formulário de Supervisor - Encaminhamento do Relatório

IDENTIFICAÇÃO

	ALUNO: RA __________________  Nome________________________________________________________________

SUPERVISOR: ____________________________________________________ Telefone__________________________

TÍTULO DO TRABALHO: ____________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________




APRECIAÇÃO DO SUPERVISOR: Desempenho do aluno (utilize o verso, se necessário)

	Ótimo (  ) Bom (  ) Regular (  ) Fraco (  )


APRECIAÇÃO DO SUPERVISOR: Relatório do aluno (utilize o verso, se necessário)

	Ótimo (  ) Bom (  ) Regular (  ) Fraco (  )


Não será recebido após o prazo estabelecido.

Freqüência: ____________________ Supervisor: _____________________________________________________

	Nº      /
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DISCIPLINA EE017 - ESTÁGIO EM ENGENHARIA ELÉTRICA

Formulário do Revisor

IDENTIFICAÇÃO

	ALUNO: RA _________________  Nome__________________________________________________________________

SUPERVISOR: _________________________________________________________  Telefone_____________________

TÍTULO DO TRABALHO: _____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________




PARECER (utilize o verso, se necessário)

	
NOTA___________


-------------------------------------------------------------------------------------------

	REVISOR: Prof. __________________________________________________ Rubrica __________________________
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ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR DE GRADUAÇÃO DO CURSO DE ENGENHARIA ELÉTRICA
(Aprovada em Reunião da CG/FEEC de 11/04/94 e Congregação de 30/05/94)

As atribuições gerais do Coordenador de Graduação estão definidas pela Deliberação CEPE-A-1/93:

Compete ao Coordenador de Graduação:

I - promover a implantação da proposta curricular do Curso em todas as suas modalidades e/ou habilitações e uma contínua avaliação da qualidade do Curso, conjuntamente com o corpo docente e discente;

II - formular diagnósticos sobre os problemas existentes no Curso e promover ações visando à sua superação;

III - elaborar e submeter anualmente à aprovação da Comissão de Graduação, o plano geral do Curso, especificando os objetivos, sistemática e calendário de atividades previstas, visando ao aprimoramento do ensino do Curso, ouvidos os órgãos competentes;

IV - convocar reuniões e garantir a execução das atividades previstas no calendário aprovado pela Comissão de Graduação;

V - providenciar os planos de todas as disciplinas do Curso, contendo ementa, programa, objetivos, metodologia e critérios de avaliação do aprendizado, promovendo a sua divulgação entre os docentes para permitir a integração de disciplinas e mantendo-os em condições de serem consultados pelos alunos, especialmente no momento da matrícula;

VI - garantir a realização de todas as atribuições da Comissão de Graduação e, em especial, do processo de avaliação do Curso referido na Resolução CG/FEEC 14, Artigo 3º, Inciso III;

VII - apresentar semestralmente à Congregação da Unidade responsável pelo Curso e à Comissão Central de Graduação, relatório dos resultados gerais de suas atividades, os planos previstos para o aprimoramento do processo avaliatório do Curso e as conseqüências desta avaliação, no seu desenvolvimento;

VIII - informar semestralmente à Direção da Unidade em que o docente estiver lotado, o resultado da avaliação do seu desempenho didático no Curso, para posterior encaminhamento à Congregação;

IX - orientar os alunos do Curso na matrícula e na organização e seleção de suas atividades curriculares;

X - coordenar, por solicitação do Diretor da Unidade responsável pelo Curso:

a) os programas de estágio de formação profissional;

b) a organização e distribuição dos recursos materiais, espaço físico e instalações de uso interdepartamental destinados ao ensino em nível de graduação;

c) qualquer disciplina interdepartamental de graduação;

XI - autorizar e encaminhar à Diretoria Acadêmica:

a) a matrícula em disciplinas eletivas;

b) a matrícula em disciplinas extracurriculares;

c) o retorno do aluno ao currículo pleno constante de catálogos anteriores ao seu ingresso no Curso;

d) a inscrição de estudantes especiais em disciplinas isoladas;

e) a retificação de médias finais e de freqüências de disciplinas, ouvido o professor responsável.

XII - propor à Diretoria Acadêmica, ouvidas as instâncias competentes da Unidade responsável pelo Curso:

a) o limite máximo de créditos dos alunos no curso, para efeito de matrícula;

b) o número de vagas oferecidas anualmente no Curso, para alunos do Programa Estudante Convênio-(PEC) da CAPES, conforme fixado na Resolução CG/FEEC 12.

c) o número de vagas por turma de disciplinas da Unidade, podendo remanejar alunos entre as turmas existentes;

d) o oferecimento de disciplinas nos períodos de férias ou fora do período de oferecimento obrigatório;

e) prorrogações ou antecipações do horário do Curso.

XIII - providenciar:

a) o julgamento dos pedidos de revisão de provas e exames de disciplinas da Unidade, em consonância com legislação superior da UNICAMP;

b) a realização de teste de proficiência;

c) os exercícios domiciliares;

d) a distribuição dos relatórios de matrícula aos alunos, bem como os boletins de freqüência aos docentes;

f) a confecção do horário das disciplinas;

g) o encaminhamento à Diretoria Acadêmica, nos prazos por ela  determinados, das notas e freqüências dos alunos de todas as disciplinas de graduação da Unidade responsável pelo Curso;

h) a fixação e a divulgação:

1. do horário de exames;

2. dos critérios de avaliação do aprendizado

3. da data para exame de avaliação em disciplinas, para efeito de equivalência;

4. dos critérios para avaliação dos candidatos ao preenchimento das vagas remanescentes;

XIV - emitir Parecer sobre pedidos de equivalência de disciplinas, podendo exigir exames de avaliação;

XV - representar o Curso que coordena junto à Comissão Central de Graduação e aos órgãos Superiores da UNICAMP;

XVI - presidir a Comissão de Graduação do Curso que coordena;

XVII - outras atividades referentes ao ensino em nível de graduação desenvolvido na Unidade responsável pelo Curso, conforme solicitado pela correspondente  Congregação, ou pelo Diretor;

XVIII - criar comissões para atuar no âmbito da Comissão de Graduação.

XIX - em consonância com a CPG/FEEC e conforme a Resolução CG/FEEC 17, viabilizar a realização do PECD semestralmente.
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PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÕES DE REVISÃO DE PROVAS E EXAMES
(Aprovada em Reunião da CG/FEEC de 06/10/94 e Congregação de 20/10/94)

NORMAS DA FEEC

Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados na FEEC em relação aos pedidos de revisão de provas e exames.

Artigo 1º - Os procedimentos adotados são aqueles definidos pela Deliberação CEPE nº 1231/89 (anexa).

Artigo 2º - A justificativa detalhada, conforme artigo 3º da Portaria CEPE 1231/89, deverá obrigatoriamente conter a discordância e o arrazoado desta, para cada item submetido à revisão, de forma a orientar e subsidiar a revisão solicitada mediante preenchimento do formulário apropriado - anexo I.





Deliberação CEPE - Nº 1231/89




Dispõe sobre a Proposta de Normas que regulamente os procedimentos a  serem adotados em relação a pedidos de revisão de provas e exames.            

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, no uso de suas atribuições, à vista do aprovado pela CEPE, em sua 23ª Reunião Ordinária, de 28 de novembro de 1989, resolve:

Artigo 1º - As formas de verificação da aprendizagem, são estabelecidas pelo professor responsável pela disciplina, com a aprovação do Coordenador de Graduação, devendo ser feita a divulgação no início do período letivo (conforme Guia do Aluno, Artigo 59).

Artigo 2º - As eventuais discrepâncias detectadas ao receber a prova ou exame e a nota devem ser, primeiramente, discutidas com o professor.

Artigo 3º - Não havendo entendimento, o aluno deverá encaminhar, por escrito, ao Coordenador de Graduação o pedido de revisão da prova ou do exame, bem como sua justificativa detalhada, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias após a divulgação da nota.

Artigo 4º - No prazo de 5 (cinco) dias  úteis, desde o recebimento do pedido, o Coordenador de Graduação decidirá, em caráter preliminar, quanto a seu deferimento ou indeferimento.

Artigo 5º - Ao deferir o pedido, respeitadas as praxes da Unidade, o Coordenador providenciará a constituição de uma banca de docentes, que terá por sua vez 5 (cinco) dias úteis para completar a revisão da prova ou exame.

Cidade Universitária "Zeferino Vaz"

30 de novembro de 1989

PAULO RENATO COSTA SOUZA

Reitor

ARLINDA ROCHA CAMARGO

    Secretária Geral

SOLICITAÇÃO DE REVISÃO DE PROVAS
	NOME:


	RA:



	DISCIPLINA:


	SEMESTRE/ANO:



	DATA DA PROVA:


	DATA DA ENTREGA DA NOTA:

	JUSTIFICATIVA DA REVISÃO

Especifique o motivo desta solicitação para cada questão que deseje que seja revisada.

	
	

	
	

	
	

	ASSINATURA


	DATA
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CERTIFICADO DE ESTUDOS EM ENGENHARIA DE SOM
(Aprovada em Reunião da CG/FEEC de 06/10/94 e Congregação de 20/10/94)

Renovação aprovada em Reunião da CG/FEEC de 04/12/03 e Congregação de 18/12/2003

Renovação 2006 aprovada em reunião da CG/FEEC de 05/12/2005 e Congregação de 20/02/2006
1) Objetivo

Pretende-se fornecer aos alunos conhecimentos básicos em engenharia de som, envolvendo a acústica clássica e tratamento digital do som e conhecimentos de música: linguagem musical e percepção.
2) Procedimento para obtenção do Certificado
O candidato a este certificado deverá obter um total de 16 (dezesseis) créditos nas disciplinas listadas abaixo.

3)Descrição

	SIGLA
	NOME
	CH
	CRÉD.

	MU050
	Princípios de Linguagem Musical I
	30
	2

	MU051
	Princípios de Linguagem Musical II
	30
	2

	MU052
	Percepção I
	30
	2

	MU053
	Percepção II
	30
	2

	EE938
	Engenharia de Som I
	60
	4

	EE939
	Engenharia de Som II
	60
	4


4) Validade e Renovação

O oferecimento deste Certificado será prorrogado durante no ano de 2006.

5) Tutoria

Durante o ano de 2006, fica designado o Prof. Rafael Santos Mendes como tutor para acompanhar e auxiliar o Coordenador de Graduação na efetivação deste Certificado. Em caso de renovação do oferecimento deste Certificado, poderá haver a recondução do tutor.
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CERTIFICADO DE ESTUDOS EM TELECOMUNICAÇÕES
(Aprovado em Reunião da CG/FEEC de 06/10/94 e Congregação de 20/10/94)

Renovação aprovada em Reunião da CG/FEEC de 04/12/03 e Congregação de 18/12/2003

Renovação 2006 aprovada em reunião da CG/FEEC de 05/12/2005 e Congregação de 20/02/2006

1) Tema


A convergência entre Televisão, Computação e Telecomunicações deverá levar ao surgimento de grandes redes integradas, interativas e inteligentes, capazes de viabilizar a oferta de inúmeros serviços novos em quase todas as áreas de atividade, como o comércio, a medicina, a engenharia, a educação, o entretenimento, etc. Essa perspectiva faz das Telecomunicações uma das áreas mais dinâmicas da economia deste começo de século, na medida em que de sua evolução depende o crescimento da produtividade dos setores mais ativos da nossa sociedade, bem como o seu diálogo e participação na economia mundial, e o acesso às fontes de cultura e tecnologia do mundo globalizado. Esta evolução, por sua vez, está baseada numa plêiade de novas técnicas, que deverão ser desenvolvidas para as Comunicações via Cabo, Comunicações Ópticas  e Comunicações sem Fio.   A otimização destas técnicas coloca novos problemas no âmbito da Teoria das Comunicações, da Teoria de Informação, e do Processamento de Sinais.  Sua implementação induz e se respalda no advento de novas tecnologias nas áreas de optoeletrônica,  fotônica e  microeletrônica. Diante do exposto, é fundamental que este novo contexto tecnológico, que compreende novas tecnologias, novas infra-estruturas, novos serviços, e até novos mercados, seja bem dominado pelos nossos profissionais de engenharia que pretendem atuar no setor de Telecomunicações.

2) Objetivo

O objetivo deste certificado de estudos é proporcionar aos estudantes, na finalização de seu programa de graduação, um direcionamento em seus estudos para os conhecimentos científicos e as tecnologias atualizadas em utilização no setor das Telecomunicações.  

3) Procedimento para obtenção do Certificado


O certificado será concedido, mediante solicitação à DAC, ao estudante que obtiver 22 (vinte e dois) créditos dentro de três grupos de disciplinas descritos a seguir.

4) Descrição
O estudante deve cumprir os créditos necessários em três grupos distintos de disciplinas.

Grupo 1 

Obter 4 créditos em:

	SIGLA G
	TÍTULO
	CH
	CRÉD.

	EE 986
	Princípios de Comunicações II
	60
	4


Grupo 2

Obter 12 créditos em:

	SIGLA G
	SIGLA PG
	TÍTULO
	CH
	CRÉD

	EE071
	-
	Antenas
	60
	4

	EA074
	-
	Introdução às Redes de Computadores
	60
	4

	EE082
	-
	Introdução à Codificação Digital de Sinais
	60
	4

	EE083
	-
	Propagação
	60
	4

	EE084
	-
	Introdução à Teoria de Informação e Codificação
	60
	4

	EE085
	-
	Comunicações sem Fio
	60
	4

	EE089
	-
	Transmissão Digital
	60
	4

	EE090
	-
	Sistemas de Comunicações
	60
	4

	EE900
	-
	Televisão
	60
	4

	EE903
	-
	Processamento Digital de Sinais
	60
	4

	EE904
	-
	Comunicações Ópticas
	60
	4

	EE981
	-
	Telefonia
	60
	4

	EE097

EE098

EE99X1
	-
	Tópicos em Engenharia Elétrica
	60
	4

	EE088
	-
	Transmissão de Dados
	60
	4

	EEXXX
	IE509
	Processos Estocásticos para Engenharia
	60
	4

	EEXXX
	IEXXX(2)
	Tópicos Avançados em Engenharia Elétrica
	60
	4



(
) Com ementa da área de Telecomunicações.

 (2) Qualquer disciplina da área de Telecomunicações, desde que o aluno tenha cursado EEXXX / IE509 anteriormente.

Grupo 3



Obter 06 créditos em:

	SIGLA G
	TÍTULO
	CH
	CRÉD

	EA001 
	Estágio em Engenharia Elétrica
	90
	6

	EA002 a EA005
	Estágio de Iniciação Científica
	90
	6

	EA006
	Trabalho de Fim de Curso
	90
	6

	EA011
	Estágio em Engenharia de Telecomunicações
	90
	6

	EA012
	Estágio em Engenharia de Computação
	90
	6


5) Validade e Renovação


O oferecimento deste Certificado será prorrogado durante no ano de 2006.

6) Tutoria

Durante o ano de 2006, fica designado o Prof. Paulo Cardieri como tutor para acompanhar e auxiliar o Coordenador de Graduação na efetivação deste Certificado. No caso de renovação do oferecimento do Certificado, poderá haver a recondução do tutor.
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CURSOS DE FÉRIAS
(Aprovada em Reunião da CG/FEEC de 20/03/95 e Congregação de 27/03/95)

O parágrafo único do Artigo 13 da Resolução CFE 48, de 27 de abril de 1976, que fixa os mínimos de conteúdo e de duração do curso de graduação em Engenharia e define suas áreas de habilitações, abaixo transcritas, dispõe:

"As matérias do currículo pleno poderão ser ministradas em disciplinas semestrais ou anuais, ou, também, em períodos letivos especiais, de pelo menos 45 dias, respeitadas as respectivas cargas horárias totais, previstas para as mesmas, pelas instituições de ensino."

Baseada nesta Resolução do CFE, a presente Resolução da CG/FEEC define o período de 45 dias para a ministrar disciplinas pela FEEC, como a seguir:

A) DISCIPLINAS TEÓRICAS: 4 créditos

· não mais do que duas horas diárias de aula; e

· pelos menos dois dias sem aula, por semana (2ª a sábado).

B) DISCIPLINAS DE LABORATÓRIO: 2 créditos

· não mais do que quatro horas semanais de aula.
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CERTIFICADO DE ESTUDOS EM SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA
(Aprovada em reunião da CG/FEEC de 09/11/1995 e Congregação de 26/02/1996)

Renovação aprovada em Reunião da CG/FEEC de 04/12/03 e Congregação de 18/12/2003

Renovação 2006 aprovada em reunião da CG/FEEC de 05/12/2005 e Congregação de 20/02/2006
1) Tema


O reduzido número de estudantes que têm se dedicado à área de sistemas de energia elétrica nos últimos anos é um fato que vem sendo observado tanto em nível nacional como mundial. No entanto, todas as fontes de informação mostram que o complexo elétrico nacional vem crescendo consistentemente, atingindo altos níveis de complexidade e de demanda. Deve-se acrescentar a isso a recente tendência mundial de desregulamentação e reestruturação do setor elétrico, também seguida no Brasil. Uma conseqüência previsível será  a escassez de profissionais da área nos próximos anos.

2) Objetivo


O objetivo principal do oferecimento deste certificado de estudos é preparar futuros engenheiros para esta demanda do mercado de trabalho, formando profissionais de alto nível que possam contribuir de maneira efetiva para a manutenção e desenvolvimento da área. Adicionalmente, pretende-se incentivar os estudantes a seguirem seus estudos de pós-graduação, através do oferecimento de uma forma ágil de obtenção do título de Mestre em Engenharia Elétrica. Isto é feito através da introdução de disciplinas de pós-graduação, que serão oferecidas na graduação como “Tópicos Avançados em Engenharia Elétrica” e que podem ser cursadas pelo aluno na condição de estudante especial da pós-graduação. Além disso, há a possibilidade do aluno realizar trabalhos de iniciação científica já voltados para uma futura dissertação de mestrado.

3) Procedimento para Obtenção do Certificado


O certificado destina-se a alunos regulares do curso de  Engenharia Elétrica da UNICAMP e poderá ser solicitado pelo aluno que cursar um mínimo de 16 créditos eletivos, distribuídos da forma descrita a seguir.

4) Descrição

Grupo 1


Obter 8 (oito) créditos em:

	SIGLA G
	SIGLA PG
	NOME
	CH
	CRÉD

	EEXXX
	IT600
	Análise Matricial de Sistemas de Energia Elétrica
	30
	02

	EEXXX
	IT601
	Cálculo de Fluxo de Potência
	60
	04

	EEXXX
	IT603
	Cálculo de Curto-Circuito em Sistemas de Energia Elétrica
	30
	02


Grupo 2



Obter 8 (oito) créditos em:

	SIGLA G
	SIGLA PG
	NOME
	CH
	CRÉD

	EA001
	-
	Estágio em Engenharia Elétrica
	90
	06

	EA002 a EA005
	-
	Estágio de Iniciação Científica
	90
	06

	EA006
	-
	Trabalho de Fim de Curso
	90
	06

	EA007 e EA008
	-
	Trabalho de Graduação
	90
	06

	EA012
	-
	Estágio em Engenharia de Computação
	90
	06

	EE010
	-
	Estágio em Empresa Júnior
	90
	06

	EE097 e EE098
	-
	Tópicos em Engenharia Elétrica
	60
	04

	EE990 a EE992
	-
	Tópicos em Engenharia Elétrica
	60
	04

	EE997 a EE999
	-
	Tópicos em Engenharia Elétrica
	60
	04

	EEXXX
	IT003
	Oscilações Eletromecânicas de Baixa Freqüência em Sistemas de Energia Elétrica
	60
	04

	EEXXX
	IT004
	Análise de Estabilidade de Tensão de Sistemas de Energia Elétrica
	60
	04

	EEXXX
	IT551
	Centros de Controle para Sistemas de Energia Elétrica
	30
	02

	EEXXX
	IT552
	Proteção de Sistemas de Energia Elétrica
	30
	02

	EEXXX
	IT615
	Análise de Alterações em Redes de Energia Elétrica
	30
	02

	EEXXX
	IT616
	Planejamento da Expansão de Redes de Transmissão de Energia Elétrica
	30
	02

	EEXXX
	IT705
	Estabilidade Transitória de Sistemas de Energia Elétrica
	30
	02

	EEXXX
	IT715
	Estimação de Estado em Sistemas de Energia Elétrica
	30
	02

	EEXXX
	IT720
	Controle Automático de Sistemas de Distribuição
	30
	02

	EEXXX
	IT740
	Fluxo de Carga Ótimo
	30
	02


Observações

1) Os temas das siglas EA001 a EA008, EE010, EE097, EE098, EE990 a EE992 e EE997 a EE999 devem ser relacionados com a área de sistemas de energia elétrica e os créditos somente serão validados para a obtenção do certificado de estudos em sistemas de energia elétrica mediante parecer favorável do tutor. 

2) O aluno que cumprir o estabelecido no item 4 terá cumprido pelo menos 24 créditos do programa de Mestrado na FEEC, desde que tenha se matriculado como aluno especial na pós-graduação. Levando em conta ainda a possibilidade de que tenha realizado estágio de iniciação científica em um assunto relacionado a uma possível dissertação de Mestrado, o tempo necessário para a obtenção do título de Mestre em Engenharia Elétrica pela FEEC poderá ser reduzido consideravelmente.

4)  OPÇÃO PARA A PÓS-GRADUAÇÃO

O aluno que cumprir o estabelecido no item 3, e for candidato à obtenção deste certificado de estudos terá cumprido pelo menos 24 créditos do programa de Mestrado na FEEC, desde que tenha se matriculado como aluno especial na pós-graduação. Levando em conta ainda a possibilidade de que tenha realizado estágio de iniciação científica em um assunto relacionado a uma possível dissertação de Mestrado, o tempo necessário para a obtenção do título de Mestre em Engenharia Elétrica pela FEEC poderá ser reduzido consideravelmente.
5) Validade e Renovação


O oferecimento deste Certificado será prorrogado durante no ano de 2006.

6) Tutoria

Durante o ano de 2006, fica designado o Prof. Carlos Alberto de Castro Junior como tutor para acompanhar e auxiliar o Coordenador de Graduação na efetivação deste Certificado. No caso de renovação do oferecimento do Certificado, poderá haver a recondução do tutor.
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CERTIFICADO DE ESTUDOS EM ENGENHARIA BIOMÉDICA
(Aprovado em Reunião da CG(FEEC de 19(09(96 e Congregação de 21/11/96)

Renovação aprovada em Reunião da CG/FEEC de 04/12/03 e Congregação de 18/12/2003

Renovação 2006 aprovada em reunião da CG/FEEC de 05/12/2005 e Congregação de 20/02/2006
1) Tema

Considera-se a realização do Certificado de Estudos em Engenharia Biomédica uma oportunidade de manter na UNICAMP estudantes de alto nível e com interesse pelas atividades de pesquisa e desenvolvimento na área de Engenharia Biomédica que, ingressando na pós-graduação, poderão concluir os trabalhos de mestrado e doutorado em prazos até inferiores aos exigidos, contribuindo para a formação de doutores em tempo reduzido, sem perda de qualidade. Espera-se que o aluno obtenha inicialmente uma visão geral da área, com informações específicas sobre tópicos que irão possibilitar maior facilidade para decisão a respeito da continuidade ou não na área. Esta visão deverá ser obtida cursando-se a disciplina EA 997 que é obrigatória, qualquer que seja a sub-área escolhida ou pretendida. Para algumas das sub-áreas a disciplina EA 097 deverá suprir conhecimentos básicos e específicos sobre sistemas biológicos, incluindo experimentação fisiológica em aulas de laboratório. Já as disciplinas de pós-graduação (cursadas dentro do elenco IA 740, IA 742, IA 743, IA 744, IA 745, IA 747, IA 748, IA 749, IA 750, IA 751 e IA 880) suprirão os conceitos básicos fundamentais de cada uma das sub-áreas. O estudante interessado em obter o Certificado de Estudos em Engenharia Biomédica terá, portanto, a oportunidade de cursar disciplinas de pós-graduação, que poderão ser incorporadas no seu currículo de mestre ou doutor, caso deseje continuar os estudos. Para tanto o aluno deve também se matricular como aluno especial e inscrever-se nas disciplinas de pós-graduação correspondentes às do certificado de estudos.

2) Objetivo


O Certificado de Estudos em Engenharia Biomédica tem por objetivo propiciar ao estudante de graduação a oportunidade de interação com pesquisadores e o aprendizado de tópicos relevantes na solução de problemas típicos das diversas sub-áreas da Engenharia Biomédica (Engenharia Médica e Biológica, Bioengenharia, Engenharia de Reabilitação e Engenharia Clínica).

3) Procedimento para obtenção do Certificado

O CERTIFICADO DE ESTUDOS EM ENGENHARIA BIOMÉDICA destina-se a alunos regulares dos cursos da UNICAMP, podendo ser requerido quando o aluno cursar pelo menos uma seqüência de disciplinas dentro das diversas sub-áreas da Engenharia Biomédica descritas abaixo:

a)
Engenharia de Reabilitação: 
EA997 e EA097 e IA750 e EA009 ou EA010



b)
Bioengenharia: 



EA997 e EA097 e IA744 e EA009 ou EA010



c)
Engenharia Clínica: 


EA997 e IA747 e IA748 e EA009 ou EA010



d)
Eng. Médica e Biológica: 
EA997 e IA743 e IA748 e EA009 ou EA010


O total (mínimo) de créditos nestes casos será de 18 créditos com uma ou duas disciplinas a serem cursadas em nível de pós-graduação (como Estudante Especial - vide OBSERVAÇÕES).

Alternativamente, o aluno poderá substituir a disciplina de estágio em Engenharia Biomédica (EA-009 ou EA-010) por duas outras disciplinas quaisquer adicionais (do elenco apresentado no item 4). Neste caso, o número total mínimo de créditos será de 20 com um número mínimo de 3 e máximo de 4 disciplinas em nível de pós-graduação (como Estudante Especial).

4) Descrição

As disciplinas abaixo compõem o elenco do Certificado: 



	SIGLA G
	SIGLA PG
	NOME
	CH
	CRÉD

	EA097
	-
	Técnicas Experimentais em Engenharia Biomédica
	60
	4

	EA997
	-
	Introdução a Engenharia Biomédica
	60
	4

	EEXXX
	IA740
	Neurofisiologia Quantitativa
	60
	4

	EEXXX
	IA 742
	Estudo Quantitativo do Sistema Cardiovascular
	60
	4

	EEXXX
	IA 743
	Medição e Transdução de Grandezas Biomédicas
	60
	4

	EEXXX
	IA 744
	Aplicação da Eng. no Estudo de Fenômenos Biológicos
	60
	4

	EEXXX
	IA 745
	Seminários de Fisiologia para Engenheiros
	60
	4

	EEXXX
	IA 747
	Introdução à Engenharia Hospitalar
	60
	4

	EEXXX
	IA 748
	Instrumentação Biomédica
	60
	4

	EEXXX
	IA 749
	Informática Biomédica
	60
	4

	EEXXX
	IA 750
	Introdução à Engenharia de Reabilitação
	60
	4

	EEXXX
	IA 751
	Instrumentação Biomédica Avançada
	60
	4

	EEXXX
	IA 880
	Estudo Quantitativo do Sistema Neuro-muscular
	60
	4

	EA 009
	-
	Estágio em Engenharia Biomédica I
	90
	6

	EA 010
	-
	Estágio em Engenharia Biomédica II
	90
	6


5) Validade e Renovação


O oferecimento deste Certificado será prorrogado durante no ano de 2006.

6) Tutoria

Durante o ano de 2006, fica designado o Prof. Antonio Augusto Fasolo Quevedo como tutor para acompanhar e auxiliar o Coordenador de Graduação na efetivação deste Certificado. No caso de renovação do oferecimento do Certificado, poderá haver a recondução do tutor.

Observações:
1) Os alunos devem matricular-se em qualquer das disciplinas de sigla EEXXX - Tópicos Avançados em Engenharia Elétrica, associadas a disciplinas de sigla IAYYY (de Pós-Graduação) de forma a contabilizar os créditos destas disciplinas como eletivas da graduação.

2) Os alunos que desejarem, poderão se matricular também nas disciplinas de sigla IAYYY como Estudante Especial de Pós-Graduação, pois assim poderão requerer a convalidação dos créditos das disciplinas cursadas nessa condição para adiantar um possível mestrado ou doutorado, ao serem aceitos como Estudante Regular do curso de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica - área de concentração Engenharia Biomédica.
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TROCA ENTRE TURMAS DE DISCIPLINAS DA FEEC
(Aprovada em Reunião da CG/FEEC de 07-08-97)

A Comissão de Graduação da Faculdade de Engenharia Elétrica e de Computação, com o objetivo de evitar acordos que interfiram na matrícula dos alunos que cursam disciplinas oferecidas pela FEEC, oficializadas pela Diretoria Acadêmica da UNICAMP, deliberou que:

1. Os professores da FEEC não poderão permitir que alunos matriculados em disciplina/turma de sua responsabilidade cursem a disciplina em turma de outro professor trazendo nota e freqüência para sua turma. Casos de extrema necessidade, em benefício do bom andamento dos cursos de Engenharia Elétrica e de Engenharia de Computação da FEEC, poderão ser analisados e aprovados pela CG/FEEC com a total concordância dos professores envolvidos.


2. Os professores da FEEC poderão permitir que alunos não matriculados em disciplina/turma de sua responsabilidade assistam às aulas como ouvinte, desde que haja vagas na turma e que a solicitação seja aprovada pela CG/FEEC.

Os ouvintes não poderão entretanto, realizar provas e exames, obtendo nota final na disciplina. Casos de extrema necessidade, em benefício do bom andamento dos cursos de Engenharia Elétrica e de Computação da FEEC poderão ser analisados e aprovados pela CG/FEEC com a total concordância dos professores envolvidos.


3. Que os pré-requisitos são considerados de vital importância para o bom andamento do sistema de cursos semestrais adotados pela Universidade. Se, na opinião do professor, algum pré-requisito de disciplina for considerado inadequado, a CG/FEEC deverá ser informada para, por sua vez, estudar a conveniência da alteração.

RESOLUÇÃO CG(FEEC 27

ALUNOS “OUVINTE”
(Aprovada em Reunião da CG/FEEC de 07-07-97)

Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados na FEEC em relação à presença de alunos não matriculados em disciplina/turma, para evitar possíveis fraudes que possam ocorrer no processo de cumprimento do currículo.

Artigo 1º. A Comissão de Graduação da FEEC considera que deve ficar claro para todos os docentes e alunos, que os pré-requisitos estabelecidos para as disciplinas de graduação são considerados de vital importância para o bom andamento do sistema de cursos semestrais adotados pela Universidade.

Parágrafo único: Se algum pré-requisito de disciplina for considerado inadequado, a CG/FEEC deverá ser informada para estudar a conveniência da alteração.

Artigo 2º. A aceitação, por professores da FEEC, de alunos não matriculados em disciplina/turma de sua responsabilidade, deverá ser submetida à aprovação da CG/FEEC.

§ 1º : A CG/FEEC poderá autorizar a presença de aluno não matriculado em uma disciplina turma, a pedido do aluno, em casos de extrema necessidade, e em benefício do bom andamento dos cursos de Engenharia Elétrica e de Computação da FEEC, com a total concordância dos professores envolvidos.

§ 2º : Fica vedada a presença do aluno ouvinte em sala de aula nos dias de toda e qualquer avaliação de aproveitamento dos alunos regularmente matriculados.

§ 3º : É expressamente proibida a realização, pelo aluno ouvinte, de provas e exames, com vistas à obtenção de nota final na disciplina.

RESOLUÇÃO CG/FEEC 28

COMISSÃO DE ELETRÔNICA

(Aprovada na Reunião Extraordinária da CG/FEEC de 20/11/97)

Fica criada pelo prazo de 6(seis) meses, a Comissão de Eletrônica, composta pelos professores:

	Prof. Dr. Yuzo Iano - Relator

	Prof. Dr. Alberto Martins Jorge

	Prof. Dr. Peter Jurgen Tatsch

	Prof. Dr. Marco Aurélio Amaral Henriques


para estudar a distribuição das disciplinas de eletrônica na grade curricular do curso de Engenharia Elétrica.

RESOLUÇÃO CG/FEEC 29
CERTIFICADO DE ESTUDOS EM SISTEMAS DE CONTROLE
Aprovado em reunião CG/FEEC de 06/04/1998 e na Congregação de 25/05/1998

Renovação aprovada em Reunião da CG/FEEC de 04/12/03 e Congregação de 18/12/2003

Renovação 2006 aprovada em reunião da CG/FEEC de 05/12/2005 e Congregação de 20/02/2006
1) Tema

A área de Sistemas de Controle vem experimentando um desenvolvimento acelerado tanto do ponto de vista da introdução de novas ferramentas de software para modelagem, análise e projeto de sistemas, quanto do ponto de vista do hardware, no que diz respeito às inovações tecnológicas para a fabricação de sensores, atuadores e controladores. Em particular, a área de Controle Digital vem se beneficiando diretamente de avanços significativos da área de Processamento Digital de Sinais. 

Desde sua criação até atingir a estrutura atual, a Faculdade de Engenharia Elétrica e de Computação da UNICAMP tem na área de Sistemas de Controle uma das suas principais ênfases. Em função dos avanços tecnológicos verificados nesta área e da necessidade crescente por automação de processos, observa-se atualmente um renovado interesse no estudo e no desenvolvimento de técnicas de controle automático de sistemas. Uma das manifestações mais eloqüentes desse interesse tem sido a criação de cursos de graduação em Engenharia de Controle e Automação em vários pontos do país, estando os cursos da UNICAMP e UFMG entre os mais recentes.

Neste sentido, a instituição do Certificado de Estudos em Sistemas de Controle justifica-se pela importância atribuída pela FEEC à área e pela efetiva demanda do mercado por profissionais qualificados para atuarem em controle e automação de sistemas.

2) Objetivo

O objetivo primordial do Certificado é orientar a formação dos alunos de graduação da FEEC na área de Sistemas de Controle. Como resultado da instituição do Certificado, espera-se que o aluno adquira uma visão abrangente da área e o domínio das principais técnicas de modelagem, análise e projeto de sistemas de controle lineares e não-lineares. A partir de uma visão mais abrangente da área e do domínio das suas principais técnicas, os futuros engenheiros passarão a ter melhores chances de intervir em projetos de controle e automação, contribuindo assim para a melhoria dos padrões industrias praticados no país.

3) Procedimento para obtenção do Certificado

O aluno se habilita a solicitar o Certificado após completar um mínimo de 16 (dezesseis) créditos entre as disciplinas listadas na Seção 4, sendo 8 (oito) créditos referentes a: 

· EA826 ou IA536,  

· EA932 ou IA535,

· EA935.

4) Descrição

As disciplinas que compõem o Certificado são as seguintes:

	SIGLA G
	SIGLA PG
	NOME
	CH 
	CRED

	EA030
	-
	Automação Industrial
	60
	4

	EA826
	-
	Sistemas de Controle I
	60
	4

	EA932
	-
	Sistemas de Controle II
	60
	4

	EA935
	-
	Processamento de Sinais e Controle Digital
	60
	4

	EA002 a EA005
	-
	Estágio de Iniciação Científica
	90
	6

	EA001
	-
	Estágio em Engenharia Elétrica
	90
	6

	EA012
	-
	Estágio em Engenharia de Computação
	90
	6

	EE901
	-
	Robótica
	60
	4

	EA074
	-
	Introdução às Redes de Computadores
	60
	4

	EEXXX
	IA353
	Redes Neurais
	60
	4

	EEXXX
	IA535
	Teoria de Sistemas Não-lineares
	60
	4

	EEXXX
	IA536
	Teoria de Sistemas Lineares
	60
	4

	EEXXX
	IA600
	Controle Ótimo I
	60
	4

	EEXXX
	IA631
	Métodos Numéricos em Sistemas
	60
	4

	EEXXX
	IA851
	Modelagem e Controle de Sistemas a Eventos Discretos
	60
	4

	EEXXX
	IA856
	Identificação e Filtragem
	60
	4

	EEXXX
	IA861
	Sistemas Nebulosos
	60
	4


As disciplinas com sigla “IA” poderão ser cursadas pelo aluno de graduação na condição de estudante especial de pós-graduação, mas suas siglas para matrícula na graduação (EExxx) serão de "Tópicos Avançados em Engenharia Elétrica" (o aluno pode se matricular simultaneamente nas siglas de graduação e de pós).

5) Validade e Renovação


O oferecimento deste Certificado será prorrogado durante no ano de 2006.

6) Tutoria

Durante o ano de 2006, fica mantida a designação do Prof. João Bosco Ribeiro do Val como tutor para acompanhar e auxiliar o Coordenador de Graduação na efetivação deste Certificado. No caso de renovação do oferecimento do Certificado, poderá haver a recondução do tutor.

RESOLUÇÃO CG/FEEC 30

Destino dos Cartões Ópticos de Avaliação Docente

(Aprovada na Reunião da CG/FEEC de 03/09/98 e Congregação de 29/10/98)

Dispõe sobre o destino dos cartões ópticos utilizados no processo de avaliação docente da FEEC.

Artigo 1º - Os cartões ópticos utilizados no processo de Avaliação Docente da FEEC, ficarão disponíveis na Secretaria da CG/FEEC para consulta dos professores interessados, até que a Avaliação Docente seja oficialmente aprovada pela Congregação da FEEC, após o que serão destruídos.

RESOLUÇÃO CG/FEEC 031

CERTIFICADO DE ESTUDOS EM SISTEMAS DISTRIBUÍDOS E REDES DE COMPUTADORES
(Aprovada em Reunião da CG/FEEC de 05/08/99 e Congregação de 30/09/99)

Renovação aprovada em Reunião da CG/FEEC de 04/12/03 e Congregação de 18/12/2003

Renovação 2006 aprovada em reunião da CG/FEEC de 05/12/2005 e Congregação de 20/02/2006
1) Tema


A área dos Sistemas Distribuídos vem apresentando nos últimos anos um desenvolvimento significativo sustentado pelas taxas de transmissão e comutação cada vez mais elevadas nas redes de comunicação, pelo desenvolvimento de ambientes (middleware) voltados para suportar o projeto e execução de aplicações distribuídas e pelo surgimento de aplicações com características multimídia. Tecnologias como a Internet, ATM, Gigabit Ethernet, CORBA e JAVA desempenham um papel fundamental neste contexto.

2) Objetivos

O objetivo principal deste Certificado de Estudos é oferecer aos alunos de graduação uma formação adequada às demandas atuais das empresas voltadas para o desenvolvimento, operação e manutenção dos novos sistemas computacionais. Um segundo objetivo do Certificado é estimular os alunos de graduação a ter uma participação na Pós-Graduação em uma área de pesquisa extremamente atual, oferecendo aos mesmos uma oportunidade de aprimorar sua especialização através da participação no Programa de Mestrado da FEEC. Neste sentido, a introdução de disciplinas de Pós-Graduação, de estágio e de iniciação científica, que pode servir como base para uma futura dissertação de mestrado, torna viável a conclusão do mestrado nessa área em um prazo menor do que o convencional de 24 meses.

3) Procedimentos para obtenção do Certificado


O presente certificado será oferecido a alunos regulares de graduação da Unicamp. Estará habilitado a solicitá-lo o aluno que cumprir os requisitos mínimos descritos nos grupos de disciplinas abaixo.

4) Descrição


Grupo 1: obter 6 créditos em:

	SIGLA G
	SIGLA PG
	NOME
	CH
	CRED

	EA878
	-
	Laboratório de Micro e Minicomputadores: Software
	30
	2

	EA071
	-
	Projeto de Redes Locais em Ambiente Industrial
	60
	4

	EA074
	-
	Introdução às Redes de Computadores
	60
	4

	EA082
	-
	Programação de Sistema Tempo-Real
	60
	4

	EAYYY
	-
	Tópicos em Engenharia de Computação
	60
	4

	EEYYY
	-
	Tópicos em Engenharia Elétrica
	60
	4




Grupo 2: obter 6 créditos em:

	SIGLA G
	SIGLA PG
	NOME
	CH
	CRED

	EA001
	- 
	Estágio em Engenharia Elétrica
	90
	6

	EA002 a EA005
	-
	Estágio de Iniciação Científica I a IV
	90
	6

	EA007 a EA008
	-
	Trabalho de Graduação I e II
	90
	6

	EA011
	
	Estágio em Engenharia de Telecomunicações
	90
	6

	EA012
	-
	Estágio em Engenharia de Computação
	90
	6




Grupo 3: obter 8 créditos em:

	SIGLA G
	SIGLA PG
	NOME
	CH
	CRED

	EEXXX
	IA 844
	Redes e Sistemas Abertos de Comunicação
	60
	4

	EEXXX
	IA 847
	Projeto em Sistemas Abertos Distribuídos
	60
	4

	EEXXX
	IA 003
	Interconexão de Redes de Computadores
	60
	4

	EEXXX
	IA 011
	Sistemas Operacionais Distribuídos
	60
	4

	EEXXX
	IA 012 
	Segurança em Comunicação de Dados
	60
	4


Observações: 

· as disciplinas de Pós-Graduação (sigla IA) terão siglas específicas para a graduação, mas recomenda-se que o aluno matricule-se também na sigla IA como aluno especial da Pós-Graduação, pois só assim os créditos poderão ser convalidados se o aluno ingressar futuramente nos programas de Mestrado ou Doutorado;

· como a contagem de créditos na Pós-Graduação é feita de forma diferente da graduação, os números de créditos para as disciplinas IAXXX se referem ao número de horas-aula semanais (que será o número de créditos da sigla correspondente na Graduação);

· as disciplinas tipo “Tópicos” e aquelas do Grupo 2 deverão ter temas relacionados com este certificado; cabe ao tutor fazer a verificação deste relacionamento.

5) Validade e Renovação


O oferecimento deste Certificado será prorrogado durante no ano de 2006.

6) Tutoria

Durante o ano de 2006, fica designado o Prof. Eleri Cardozo como tutor para acompanhar e auxiliar o Coordenador de Graduação na efetivação deste Certificado. No caso de renovação do oferecimento do Certificado, poderá haver a recondução do tutor.

RESOLUÇÃO CG/FEEC 32

CERTIFICADO DE ESTUDOS EM AUTOMAÇÃO E SISTEMAS INTELIGENTES 

(Aprovada em Reunião da CG/FEEC de 05/08/99 e Congregação de 30/09/99)

Renovação aprovada em Reunião da CG/FEEC de 04/12/03 e Congregação de 18/12/2003
Renovação 2006 aprovada em reunião da CG/FEEC de 05/12/2005 e Congregação de 20/02/2005
1) Tema


A área dos Sistemas Inteligentes vem apresentando nos últimos anos um desenvolvimento significativo, principalmente com o progresso obtido a partir de técnicas tais como os sistemas e lógica fuzzy, as redes neurais, os algoritmos genéticos e outros tipos de sistemas evolutivos. Conjuntamente com técnicas tradicionais, de inteligência artificial e tecnologias de agentes, as metodologias vêm proporcionando o desenvolvimento de sistemas que contribuem para a solução eficaz de problemas complexos de engenharia, particularmente no contexto de automação. Portanto o conhecimento e o domínio destas metodologias é fundamental para que os engenheiros envolvidos com o desenvolvimento de sistemas computacionais em automação possam acompanhar as evoluções que ocorrem no mundo da informática, industrial e comercial.

2) Objetivos


O objetivo principal deste Certificado de Estudos é oferecer aos alunos de graduação uma formação adequada às demandas atuais das empresas voltadas para o desenvolvimento de sistemas inteligentes e sistemas de automação inteligente. Um segundo objetivo do Certificado é estimular os alunos de graduação a terem uma maior participação em disciplinas de pós-graduação capazes de fornecer os subsídios conceituais necessários à aplicação eficaz de métodos e ferramentas computacionais derivadas de sistemas inteligentes e voltadas à automação de processos. 

3) Procedimentos para obtenção do Certificado


O aluno estará habilitado a solicitar o presente Certificado caso conclua, com aprovação, um conjunto de disciplinas que se enquadre nas três condições a seguir (vide as observações do ítem 4): 

<2 disc. do Grupo 1> OU <1 disc. do Grupo 1 E 1 disc. do Grupo 2>

<1 disc. do Grupo 3>

<3 disc. do Grupo 4> OU <2 disc. do Grupo 4 E 1 disc. do Grupo 5>

4) Descrição

Grupo 1: 

	SIGLA G
	SIGLA PG
	NOME
	CH
	CRED

	EA030
	-
	Automação Industrial
	60
	4

	EA072
	-
	Inteligência Artificial
	60
	4

	EA901
	-
	Robótica
	60
	4

	EA977
	-
	Laboratório de Sistemas Computacionais
	30
	2


Grupo 2: 

	SIGLA G
	SIGLA PG
	NOME
	CH
	CRED

	EA085
	-
	Controle Robusto: Fundamentos
	60
	4

	EA086
	-
	Controle Automático Multivariável
	60
	4

	EA087
	-
	Controle Adaptativo Robusto: Princípios
	60
	4


Grupo 3: 

	SIGLA G
	SIGLA PG
	NOME
	CH
	CRED

	EA001
	-
	Estágio em Engenharia Elétrica
	90
	6

	EA002 a EA005
	-
	Estágio de Iniciação Científica I a IV
	90
	6

	EA006
	-
	Trabalho de Fim de Curso
	90
	6

	EA007 e EA008
	-
	Trabalho de Graduação I e II
	90
	6

	EA012
	-
	Estágio em Engenharia de Computação
	90
	6


Grupo 4: 

	SIGLA G
	SIGLA PG
	NOME
	CH
	CRED

	EEXXX
	IA004
	Redes Neurais II
	60
	4

	EEXXX
	IA005
	Semiótica e Sistemas Inteligentes
	60
	4

	EEXXX
	IA006
	Tópicos em Sistemas Inteligentes II
	60
	4

	EEXXX
	IA009
	Introdução à Teoria de Agentes
	60
	4

	EEXXX
	IA353
	Redes Neurais
	60
	4

	EEXXX
	IA707
	Computação Evolutiva
	60
	4

	EEXXX
	IA718
	Tópicos em Sistemas Inteligentes
	30
	2

	EEXXX
	IA860
	Inteligência Artificial Distribuída
	60
	4

	EEXXX
	IA861
	Sistemas Nebulosos
	60
	4

	EEXXX
	IA862
	Inteligência Artificial em Automação
	60
	4

	EEXXX
	IA???
	Introdução à Computação Natural
	60
	4


Grupo 5: 

	SIGLA G
	SIGLA PG
	NOME
	CH
	CRED

	EEXXX
	IA344
	Dinâmica Caótica em Sistemas de Engenharia
	60
	4

	EEXXX
	IA345
	Planejamento e Sequenciamento em Plantas Multiproduto
	30
	2

	EEXXX
	IA346
	Controle de Sistemas Dinâmicos com Expectativas Racionais
	30
	2

	EEXXX
	IA539
	Dinâmica de Robôs
	60
	4

	EEXXX
	IA638
	Métodos de Projeto e Controle de Robôs
	60
	4

	EEXXX
	IA703
	Controle Adaptativo e Estocástico
	30
	2

	EEXXX
	IA720
	Tópicos em Controle Inteligente
	30
	2

	EEXXX
	IA850
	Introdução à Lógica e Aplicações de Engenharia
	30
	2

	EEXXX
	IA851
	Modelagem e Controle de Sistemas a Eventos Discretos
	60
	4

	EEXXX
	IA865
	Introdução à Análise de Imagens e Reconhecimento de Padrões
	60
	4

	EEXXX
	IA867
	Visão Robótica
	60
	4

	EEXXX
	IA878
	Modelagem de Séries Temporais no Espaço de Estado
	30
	2

	EEXXX
	IA???
	Métodos de Subespaço para Identificação
	30
	2

	EEXXX
	IA???
	Modelagem Computacional de Dados
	30
	2


Observações: 

· as disciplinas de Pós-Graduação (sigla IA) terão siglas específicas para a graduação, mas recomenda-se que o aluno matricule-se também na sigla IA como aluno especial da Pós-Graduação, pois só assim os créditos poderão ser convalidados se o aluno ingressar futuramente nos programas de Mestrado ou Doutorado;

· como a contagem de créditos na Pós-Graduação é feita de forma diferente da graduação, os números de créditos para as disciplinas IAXXX se referem ao número de horas-aula semanais (que será o número de créditos da sigla correspondente na Graduação);

· as disciplinas do Grupo 3 e a disciplina EA977 do Grupo 1, deverão ter temas de projeto relacionados com este certificado; cabe ao aluno apresentar a documentação comprobatória desta relação e ao tutor fazer a verificação deste relacionamento.
5) Validade e Renovação


O oferecimento deste Certificado será prorrogado durante no ano de 2006.

6) Tutoria

Durante o ano de 2006, fica mantida a designação do Prof. Ricardo Ribeiro Gudwin como tutor para acompanhar e auxiliar o Coordenador de Graduação na efetivação deste Certificado. No caso de renovação do oferecimento do Certificado, poderá haver a recondução do tutor.

Resolução CG/FEEC 33

Credenciamento de Recém-Doutores e Pós-Doutorandos
(Aprovada em Reunião da CG/FEEC de 13/03/2000)
NORMAS DA FEEC

I)  Estabelecimento do Credenciamento de recém-doutores e pós-doutorandos.

O credenciamento foi instituído através da Portaria GR 90 de 16/06/97.

II)  Seleção dos candidatos da FEEC

Semestralmente, a Coordenação de Graduação da FEEC proporá à Comissão de Graduação da FEEC o julgamento dos candidatos para aprovação ou não.

III)  Requisitos, Critérios e Procedimentos para Inscrição e Seleção Inicial:
Requisitos:
a) Ser recém-doutor ou pós-doutorando da FEEC, sem vínculo empregatício com a UNICAMP;

b) Apresentar histórico escolar  dos Cursos de Graduação e de Pós-Graduação;

c) Termo de Compromisso apresentado pelo Professor Supervisor;

d) Preencher formulário RD/PD-1.

e) Assinar Termo de Trabalho Voluntário sem vínculo empregatício com a UNICAMP.

Critérios e Procedimentos para Inscrição e Seleção Inicial

a) Para Inscrição:
· Apresentar documentação que comprove atender aos requisitos acima;

· Fazer inscrição na Secretaria da CG/FEEC durante o período estabelecido.

b) Para Seleção Inicial:
Para a seleção dos candidatos, serão considerados os seguintes elementos:

· Curriculum Vitae;

· Compatibilidade de sua formação (através da análise dos históricos de graduação e pós-graduação) com a disciplina que lhe poderá ser atribuída;

· Desempenho do candidato em aula teste, sobre tema a ser definido pela Comissão;

     O candidato poderá ser dispensado a critério da Comissão;

· Prova de avaliação a critério da Comissão.

IV)  Definição das Atividades a serem desenvolvidas pelo Credenciado:
As seguintes atividades deverão ser realizadas:

a) Ministrar quatro horas semanais de aulas;

b) Preparar e corrigir exercícios e provas;

c) Atender alunos para o esclarecimento de dúvidas;

d) Informar, periodicamente, ao Professor Supervisor, sobre o andamento da disciplina que ministrar;

e) Apresentar relatório detalhado sobre o resultado de seu trabalho em até duas semanas após a data do exame final da disciplina que ministrar (roteiro RD/PD-1).

V)  Definição das funções dos Professores-Responsáveis:
Cabe ao Professor Supervisor a tarefa de:

· Sugerir ao Credenciado alterações, quando necessárias, na forma de apresentação dos temas que compõem a disciplina;

· Manter contato com os alunos, buscando informações quanto ao desempenho do Credenciado;

· Informar ao Credenciado sobre bibliografia disponível;

· Informar a Coordenação de Graduação da CG/FEEC sobre o andamento dos trabalhos do Credenciado, se necessário;

· Substituir o Credenciado na falta do mesmo por ausências, desistência e outras impossibilidades;

· Preencher formulário RD/PD-1, e roteiro RD/PD-2.

VI)  Normas para Avaliação das Atividades dos Credenciados:

As atividades dos Credenciados serão avaliadas pela Coordenação de Graduação da CG/FEEC, com base em:

· Relatório de atividades do Credenciado (roteiro RD/PD-1);

· Manifestação, por escrito, do Professor Supervisor (roteiro RD/PD-2);

· Relatórios de avaliação dos alunos pela Coordenação de Graduação (roteiro RD/PD-3).

Obs.: os roteiros e formulários RD/PD (Termo de compromisso, ficha de inscrição, relatório circunstanciado do candidato, orientador e coordenador) disponíveis na Secretaria da CG.
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CERTIFICADO DE ESTUDOS EM OTIMIZAÇÃO DE SISTEMAS
(Aprovada em reunião da CG/FEEC de 08/05/2000 e Congregação de 19/06/2000)

Renovação aprovada em Reunião da CG/FEEC de 04/12/03 e Congregação de 18/12/2003

Renovação 2006 aprovada em reunião da CG/FEEC de 05/12/2005 e Congregação de 20/02/2006
1. Tema

Um processo de tomada de decisão se ocupa em avaliar, projetar, modificar, controlar e melhorar o desempenho de sistemas complexos, analisados ao longo do tempo e dentro de seus contextos apropriados. A área de otimização de sistemas identifica os seres humanos não só como causadores centrais da inerente complexidade de tais sistemas, mas também como os objetivos primordiais e beneficiários últimos de sua análise. 

2. Objetivo

Proporcionar ao profissional desta área uma formação básica em engenharia e nas interações entre tecnologia e gerência. A formação básica em otimização de sistemas pode ser obtida através de disciplinas tais como pesquisa operacional, sistemas e processos estocásticos, estatística, computação, logística e economia. Os graduandos desta área estão credenciados para seguir carreira em um largo espectro de áreas, incluindo manufatura, transportes, serviços, hospitais, instituições financeiras, sistemas de informações, sistemas de energia elétrica e de telecomunicações, e consultoria.
3. Procedimento para obtenção do Certificado

Este Certificado destina-se aos alunos dos cursos de Engenharia Elétrica e de Engenharia de Computação da UNICAMP, podendo ser solicitado pelo aluno que obtiver no mínimo de 20 (vinte) créditos, distribuídos em três grupos descritos a seguir.

Grupo 1

Obter 4 créditos em:

	SIGLA G
	NOME
	CH
	CRED.

	EA954
	Otimização de Sistemas
	60
	4



Grupo 2

Obter 10 créditos em:

	SIGLA G
	SIGLA PG
	NOME
	CH
	CRED.

	EA043
	-
	Programação da Produção em Sistemas de Manufatura
	60
	4

	EA051
	-
	Pesquisa Operacional II
	60
	4

	EA052
	-
	Engenharia Econômica
	60
	4

	EEXXX
	IA525
	Programação Inteira e Combinatória
	60
	4

	EEXXX
	IA543
	Otimização Não Linear
	60
	4

	EEXXX
	IA881
	Otimização Linear
	60
	4

	EEXXX
	IA882
	Métodos Heurísticos para Otimização Combinatória
	60
	4

	EEXXX
	IA883
	Tópicos em Otimização de Sistemas
	60
	4

	EEXXX
	MO824
	Tópicos em Otimização Combinatória
	60
	4

	EEXXX
	IT511
	Operação Energética em Sistemas de Potência
	60
	4

	EEXXX
	IT601
	Cálculo de Fluxo de Potência
	60
	4

	EEXXX
	IT740
	Fluxo de Carga Ótimo
	30
	2


As disciplinas de pós-graduação serão oferecidas na graduação como “Tópicos Avançados em Engenharia Elétrica”. Para efeito do certificado o número de créditos está associado à disciplina de graduação (Tópicos Avançados) correspondente. O aluno também poderá cursá-las na condição de aluno especial de pós-graduação, caso pretenda futuramente convalidar tais créditos com vistas ao mestrado.

Grupo 3

Obter 6 créditos nas disciplinas abaixo cujos temas deverão estar relacionados com a área de otimização de sistemas. Os créditos serão validados para o Certificado mediante parecer favorável do tutor.

	SIGLA G
	NOME
	CH
	CRED

	EA001
	Estágio em Engenharia Elétrica
	90
	6

	EA002 a EA005
	Estágio em Iniciação Científica
	90
	6

	EE010
	Estágio em Empresa Junior
	90
	6

	EA012
	Estágio em Engenharia de Computação
	90
	6


4) Validade e Renovação


O oferecimento deste Certificado será prorrogado durante no ano de 2006.

5) Tutoria

Durante o ano de 2006, fica designado o Prof. Takaaki Ohishi como tutor para acompanhar e auxiliar o Coordenador de Graduação na efetivação deste Certificado. No caso de renovação do oferecimento do Certificado, poderá haver a recondução do tutor.

RESOLUÇÃO CG/FEEC 035
PROJETO DE COMPUTADORES E CIRCUITOS DEDICADOS
(Aprovada em Reunião da CG/FEEC de 20/07/2000 e Congregação de 21/12/2000)

Renovação aprovada em Reunião da CG/FEEC de 04/12/03 e Congregação de 18/12/2003

Renovação 2006 aprovada em reunião da CG/FEEC de 05/12/2005 e Congregação de 20/02/2006
1) Tema

Durante as duas últimas décadas, as técnicas de projeto de computadores e circuitos dedicados passaram por marcantes transformações, impulsionadas por avanços tecnológicos e inovações estruturais. Os avanços tecnológicos foram responsáveis pela produção em massa de circuitos integrados e pelo aumento de 60% a 80% ao ano no número de transistores por circuito.  Entre as inovações estruturais, podemos citar a introdução do paradigma unidade de controle–datapath, das ferramentas de projeto no nível de registro e dos processadores RISC.  Essas inovações vêm possibilitando os aumentos no desempenho de processamento entre 30% e 50% ao ano, divulgados por ocasião do lançamento, no mercado, dos novos processadores.

2) Objetivos
Este certificado tem por objetivo capacitar os alunos de graduação a utilizar em seus projetos as técnicas que possibilitaram esse acelerado progresso na indústria de computadores (microprocessadores genéricos e dedicados) e circuitos dedicados (ASICs).  Os cursos enfatizam três aspectos do projeto: arquitetura, organização e projeto de hardware.

A escolha de uma arquitetura implica na seleção de um conjunto de instruções adequado para uma aplicação, com o uso de critérios quantitativos para comparação entre vários conjuntos.  As técnicas de organização incluem a hierarquia de memória (cache, memória principal, disco), as estruturas para pipeline, a organização de dispositivos de entrada/saída e os sistemas multiprocessadores.  As técnicas de projeto de hardware cobrem o projeto no nível de registro (RTL), abordando especificação em linguagens de descrição de hardware e técnicas para escalonamento de atividades, aumento de desempenho e redução de custo.  Essas técnicas são geralmente aplicadas através de ferramentas de CAD, sendo a simulação o recurso mais comum para eliminar erros de projeto.

Com os cursos e projetos desse certificado, os alunos passam a considerar circuitos e processadores dedicados (hardware) como uma alternativa para implementação de sistemas digitais complexos com requisitos de desempenho inatingíveis através de programas (software) executados em processadores comerciais.

A inclusão de cursos de pós-graduação e do estágio de iniciação científica nesse certificado visa apresentar aos alunos um panorama das atividades de pesquisas nessa área e incentivá-los a prosseguir seus estudos no Programa de Mestrado da FEEC. 

3) Procedimentos para obtenção do Certificado

Este Certificado destina-se aos alunos dos cursos de Engenharia Elétrica e de Engenharia de Computação da UNICAMP, podendo ser solicitado pelo aluno que obtiver no mínimo de XX (XX por extenso) créditos, distribuídos nos grupos descritos a seguir.

4) Descrição

Núcleo Básico

Obter 10 créditos em:
	SIGLA G
	SIGLA PG
	NOME
	CH
	CRED

	EA060
	
	Projeto e Análise de Circutos Digitais
	60
	4

	EA960
	
	Organização de Computadores
	60
	4

	EAXXX
	-
	Laboratório de Projeto RTL(*)
	30
	2

	EEXXX
	IA 873
	Síntese de Circuitos Digitais
	60
	4


Núcleo avançado: perspectivas de pesquisa 

Obter 8 créditos em:

	SIGLA G
	SIGLA PG
	NOME
	CH
	CRED.

	EA002 a EA005
	-
	Estágio de Iniciação Científica
	90
	6

	EEYYY
	-
	Tópicos em Engenharia Elétrica
	60
	4

	EEXXX
	IA541
	Especificação e Projeto de Sistemas Embutidos
	60
	4

	EEXXX
	IA864
	Arquitetura de Computadores
	30
	2

	EEXXX
	IE608
	VHDL como Ferramenta de Projeto de Circuitos
	30
	2

	EEXXX
	IE609
	VHDL Linguagem para Modelamento de Circuitos
	60
	4


Observações:

(1) Marca (*) indica curso em fase de elaboração.

(2) Os créditos em Estágio de Iniciação Científica e disciplinas tipo Tópicos poderão ser contabilizados para o Certificado após aprovação pelo tutor do certificado. O pedido de inclusão destes créditos será avaliado com base no programa do curso e no conceito obtido pelo aluno.

(3) Os cursos oferecidos no programa de Pós-Graduação com vagas para alunos de graduação são oferecidos como “Tópicos Avançados em Engenharia Elétrica” (EEXXX). Para efeito do certificado o número de créditos a ser computado está associado à disciplina de graduação (Tópicos Avançados) correspondente. O aluno poderá cursá-las também na condição de aluno especial de pós-graduação, caso pretenda futuramente convalidar tais créditos com vistas ao mestrado.

5) Validade e Renovação


O oferecimento deste Certificado será prorrogado durante no ano de 2006.

6) Tutoria

Durante o ano de 2006, fica mantida a designação da Profª Alice M. B. H. Tokarnia como tutor para acompanhar e auxiliar o Coordenador de Graduação na efetivação deste Certificado. No caso de renovação do oferecimento do Certificado, poderá haver a recondução do tutor.

RESOLUÇÃO CG/FEEC 36

Comissão de Apoio para Alunos de Intercâmbio
(Aprovada em Reunião da CG/FEEC de 10/08/2000)

(Atualização aprovada em reunião da CG/FEEC de 05/12/2005 e Congregação de 20/02/2006)

(Atualização aprovada em reunião da CG/FEEC de 04/12/2006 e Congregação de 18/12/2006)

(Atualização aprovada em reunião da CG/FEEC de 07/12/2009)

A Comissão de Apoio para Alunos de Intercâmbio atende a todos os alunos em programas de intercâmbio no exterior, independentemente do tipo de programa e de intercâmbio.

São atribuições da Comissão:

1. Dar parecer sobre os processos de equivalência das disciplinas a pedido da Coordenação de Graduação da FEEC – UNICAMP, num prazo de 15 dias;

2. Dar parecer sobre as traduções exigidas (Obs.: para a língua francesa não se exige tradução);

3. Dar orientação aos alunos antes, durante e após o programa de intercâmbio, de estudo ou de estágio no exterior.

Dados atuais:

· USA

: Prof. Dr. Ivan Luis Marques Ricarte

· França

: Prof. Dr. José Pissolato Filho

· Alemanha
: Prof. Dr. José Mario De Martino

· Itália

: Prof. Dr. Fabiano Fruett

· América Latina 
: Profª Drª Maria Cristina Dias Tavares

RESOLUÇÃO CG 037 – Revogada pela Resolução Interna CG/FEEC 02/2008

RESOLUÇÃO CPG

(Aprovada em reunião da CG/FEEC de 10/04/2000 e Congregação de 19/6/2000)
Estabelece o Projeto de Participação da FEEC no PED – Programa de Estágio Docente, Programa este instituído pela Resolução GR 151/99 de 09/11/1999, onde são definidos dois Grupos de Atividades:

· Grupo I: Exercício de atividade docente plena

Restrito aos alunos regularmente matriculados em cursos de doutoramento. Abrangerá o planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de disciplinas de graduação.

· Grupo II: Exercício de atividade de apoio à docência

Abrangerá a elaboração ou correção de listas de exercícios, auxílio ao professor em aulas práticas, aulas teóricas, práticas ou de exercícios de reforço, plantão de dúvidas ou outras consideradas correlatas que tenham sido explicitadas no Projeto de Participação no PED.

Artigo 1º: Somente alunos regulares de Doutorado do curso de pós-graduação da FEEC poderão participar das atividades do PED.

Parágrafo 1º: Alunos poderão participar do Programa, no máximo, em dois períodos letivos (incluindo atividades do Grupo I e II).

Parágrafo 2º: Para inscrição, os alunos deverão satisfazer as seguintes condições:

(a) já ter completado os créditos de disciplinas do Programa de Pós-Graduação;

(b) não ter ultrapassado o sexto semestre;

(c) ter coeficiente de rendimento (CR) maior ou igual a 3.5 (três e meio);

(d) não ter tido prorrogação de bolsa nem auxílio ponte de qualquer espécie;

(e) estar desenvolvendo atividades de pós-graduação em tempo integral e dedicação exclusiva.

Obs. .: Os itens a, b e d poderão ser substituídos pela concordância do orientador

Artigo 2º: Os procedimentos para a identificação da demanda serão feitos da seguinte forma:

(a) a Coordenação de Graduação (CG) identifica necessidades para os Grupos I e II;

(b) a partir da definição da carga didática pela CG, os docentes interessados podem enviar à CG-FEEC solicitação circunstanciada de apoio didático (Grupo II), especificando as atividades previstas para o estagiário.

Parágrafo único: A quantidade de estagiários pode ser maior do que a de bolsistas, ou seja, é possível participar do PED sem remuneração.

Artigo 3º: Dentro dos prazos especificados no calendário semestral do PED, os estudantes inscrevem-se na Coordenação de Graduação (CG)2, - FEEC, indicando o Grupo (I ou II) e a(s) disciplina(s) de seu interesse, em ordem de prioridade, dentro da demanda identificada, anexando a seguinte documentação:

(a) formulário de inscrição fornecido pela CPG;

(b) declaração de concordância de seu orientador;

(c) histórico escolar de Graduação e de Pós-Graduação.

Artigo 4º : A classificação dos estudantes será feita pelas comissões designadas pela CG, compostas por professores da disciplina, por meio de análise do histórico escolar e entrevista.

Parágrafo 1º : Deve ser encaminhada à CG uma relação ordenada dos candidatos aprovados, indicando-se os critérios utilizados pelos professores e as avaliações de cada um destes candidatos.

Parágrafo 2º: Cabe à CG fazer a alocação final dos estagiários, seguindo procedimentos de alocação de carga didática.

Parágrafo 3º: Um dos docentes da disciplina, portador de título de doutor, será indicado pela CG como supervisor do estágio.

Artigo 5º: Ao final do estágio o supervisor deve elaborar um relatório, encaminhado à CG e CPG, incluindo sua avaliação sobre o desempenho do estagiário, a auto-avaliação do estagiário e a avaliação dos alunos (se disponível, para o Grupo I).

Disposições transitórias

Artigo 6º: A partir do ano de 2001 haverá disciplinas de Pós-Graduação associadas aos estágios nos Grupos I e II, nas quais poderão se matricular os estagiários, independentemente de serem ou não remunerados.

Artigo 7º: Para o segundo semestre de 2000 e primeiro semestre de 20013 não se aplicam o disposto no Artigo 1º, à exceção do requisito de CR maior ou igual a 3,5.

FEEC, junho de 2000

ANEXO I – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

ANEXO II –

ANEXO III

Resolução CG/FEEC 039

Normas da FEEC para o Programa de Apoio Didático – PAD

(Aprovada em Reunião da CG/FEEC de 14 /09/2000 e Congregação de 30/10/2000)

(Modificação aprovada pela CG/FEEC de 07 de dezembro de 2000)

Define-se como serviço de Apoio Didático todo apoio realizado por alunos de graduação da UNICAMP, sem vínculo empregatício, que desenvolverão atividades ligadas à preparação de aulas, correção de listas de exercícios, auxílio na montagem de aulas de laboratório e acompanhamento de alunos sob supervisão de um docente responsável e tendo seu desempenho avaliado através de relatório ao final do período.

A seleção das disciplinas será feita pela Coordenação de Graduação, em data a ser fixada no início de cada semestre considerando as recomendações apresentadas pelos professores da FEEC, levando-se em conta:

a) Disciplinas com maior número de alunos (baseando-se nos semestres anteriores);

b) Disciplinas com menor número de professores responsáveis;

c) Disciplinas experimentais/práticas;

d) Disciplinas oferecidas no período noturno;

e) Justificativa apresentada pelo professor para a necessidade de Apoio Didático.

É vedado ao estagiário de Apoio Didático substituir o professor em quaisquer atividades ligadas à docência.
1. Requisitos:


Alunos de Graduação: 

a) ter sido aprovado em disciplina que contenha a matéria pertinente (a critério da CG);

b) Mostrar disponibilidade de horário compatível com as atividades propostas;

c) Ter CR igual ou maior do que 0,7.

2. Renovação:


O aluno que durante o semestre em que atue como estagiário do PAD for reprovado em qualquer disciplina ou efetuar trancamento de matrícula, não poderá concorrer à renovação. 


Para solicitar renovação o aluno deverá fazer inscrição, na época oportuna, anexando os documentos exigidos.

3. Inscrição e Documentação:


O candidato ao Programa de Apoio Didático da FEEC deverá preencher Ficha de Inscrição fornecida pela Comissão de Graduação e anexar cópia do Teste de Integralização com CR. 

4. Seleção do candidato


A seleção será feita pelo professor responsável da disciplina, levando-se em conta o CR e a experiência do aluno entre outros itens.

5. Atividades do Estagiário do PAD


As atividades do estagiário podem ser:


Nas disciplinas teóricas:


- auxílio na preparação de listas de exercícios e testes


- auxílio na correção de exercícios

- auxílio na preparação de material didático usual (apostilas, transparências)

Nas disciplinas experimentais:

- projetos de novas experiências ou reformulação de experimentos já existentes;

- atividades de preparação de aulas (montagem de laboratório);

- acompanhamento dos experimentos, quando vários grupos de alunos realizarem experimentos simultâneos;

- correção de relatórios, testes e pré-relatórios;

- plantão de dúvidas extra-classe.

6. Relatório Final


O candidato selecionado para atuar como estagiário do Programa de Apoio Didático da FEEC, deverá retirar na CG, antes do primeiro dia letivo, Formulários para serem preenchidos no decorrer do semestre, o qual comporá o seu Relatório Final de Atividades, o qual deverá ser entregue na CG, ao final do semestre.

7. Da bolsa do Auxiliar Didático

O não cumprimento das suas atividades será comunicado pelo professor responsável  à Coordenação de Graduação, para que sejam tomadas as providências necessárias para o cancelamento da bolsa.
PORTARIA GR Nº 090/97, 16/06/97

Reitor: JOSÉ MARTINS FILHO

Estabelece procedimento para credenciamento de Recém-doutores e Pós-doutorandos para ministrar disciplinas de graduação.

Artigo 1º - As Unidades de Ensino e Pesquisa poderão credenciar Recém-doutores e/ou Pós-doutorandos para ministrar disciplinas junto aos Cursos de

Graduação da UNICAMP. 

Parágrafo Único - O credenciamento de que trata o caput:

I - deverá ser proposto pelo Departamento interessado ou pela Comissão de Graduação da Unidade;

II - deverá ser aprovado pela Comissão de Graduação e Congregação da respectiva Unidade interessada;

III - não implicará, em nenhuma hipótese, em quaisquer ônus para a Universidade, remuneração pecuniária, vínculo trabalhista ou de qualquer natureza do credenciado perante a UNICAMP. 

Artigo 2º - O credenciado, no desenvolvimento de suas atividades de Recém-doutor ou Pós-doutorando perante a Universidade, deverá, obrigatoriamente, estar usufruindo de  bolsa concedida por órgão de fomento externo à UNICAMP. 

Parágrafo Único - O instrumento de concessão de bolsa pelo órgão de fomento externo deve prever, expressamente, o desenvolvimento de atividades acadêmicas. 

Artigo 3º - Cabe à Universidade responsável pelo credenciamento:

I - encaminhar, semestralmente, à Diretoria Acadêmica a relação dos credenciados, com especificação do respectivo RG e período de vigência do credenciamento;

II - garantir que o(s) credenciado(s) tenha(m) expresso conhecimento do teor da presente Portaria e, em especial, no tocante ao disposto no Artigo 1º, Parágrafo Único, Inciso III. 

Parágrafo Único - Os credenciamentos deverão ser comunicados à Diretoria Acadêmica - DAC, antes do início de cada período letivo. 

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RESOLUÇÃO CG/FEEC 040
CERTIFICADO DE ESTUDOS EM ENERGIA ELÉTRICA

(Aprovada em Reunião da CG/FEEC de 04/09/2003 e Congregação de 25/09/2003)

Renovação 2006 aprovada em reunião da CG/FEEC de 05/12/2005 e Congregação de 20/02/2006
1. Tema

O Certificado de Estudos aqui proposto se situa dentro do tema Energia Elétrica. Este tema é bastante abrangente e suas ramificações no setor industrial envolvem uma ampla base de conhecimentos científicos e de tecnologias de produtos, de processos e de gerenciamento de recursos. De um modo geral, no âmbito temático que envolve a FEEC, podemos citar:

· o planejamento, a operação, o controle e a proteção dos sistemas elétricos de potência e a base de conhecimentos e de tecnologias associadas;   

· o planejamento, a operação e o controle dos reservatórios das usinas hidrelétricas, sua interdependência com os sistemas de conversão e transmissão de energia e a base de conhecimentos e de tecnologias associadas;

· os equipamentos elétricos, eletrônicos e de controle para geração, transmissão, distribuição e consumo de energia elétrica e a base de conhecimentos e de tecnologias associadas.

2. Objetivo
O objetivo deste certificado de estudos é proporcionar aos estudantes, na finalização de seu programa de graduação, um direcionamento em seus estudos para os conhecimentos científicos e as tecnologias atualizadas de extensa e intensa utilização no setor industrial ligado à Energia Elétrica.   

3. Procedimento para obtenção do Certificado
O Certificado será concedido ao estudante que obtiver 18 créditos dentro de três grupos de disciplinas. A seguir são explicitados os grupos de disciplinas necessários para a obtenção do Certificado de Estudos em Energia Elétrica. O estudante deverá procurar com o Tutor deste Certificado uma orientação sobre a escolha de um conjunto consistente de disciplinas.

4. Descrição
O estudante deve cumprir os créditos necessários em três grupos distintos de disciplinas. 

Grupo 1 

Obter no mínimo 4 créditos em:

	Sigla G
	Sigla PG
	Título
	CH
	Créd.

	EA954
	-
	Otimização de Sistemas
	60
	4

	ET025
	-
	Técnicas de Alta Tensão
	60
	4

	ET820
	-
	Sistemas de Energia Elétrica II
	60
	4

	EEXXX
	IT002
	Sobretensões em Sistemas de Energia Elétrica
	60
	4

	EEXXX
	IT003
	Oscilações Eletromecânicas de Baixa Frequência em Sist. de Energia Elétrica
	60
	4

	EEXXX
	IT012
	Avaliação da Qualidade da Energia Elétrica
	60
	4

	EEXXX
	IT302
	Eletrônica de Potência I
	60
	4

	EEXXX
	IT511
	Operação Energética de Potência
	60
	4

	EEXXX
	IT516
	Conversão Eletromecânica de Energia
	60
	4

	EEXXX
	IT601
	Cálculo de Fluxo de Potência
	60
	4

	EEXXX
	IT741
	Condicionamento de Energia Elétrica e Dispositivos FACTS
	60
	4


Grupo 2

Obter no mínimo 4 créditos nas disciplinas relacionadas abaixo. Os créditos obtidos neste Grupo de disciplinas adicionados aos créditos obtidos nas disciplinas do Grupo 1 devem totalizar 12 créditos.

	Sigla G
	Sigla PG
	Título
	CH
	Créd.

	EEXXX
	IA533
	Métodos Matemáticos para Engenharia I
	60
	4

	EEXXX
	IA536
	Teoria de Sistemas Lineares
	60
	4

	EEXXX
	IA543
	Otimização Não Linear
	60
	4

	EEXXX
	IA881
	Otimização Linear
	60
	4

	EEXXX
	IT004
	Análise de Estabilidade de Tensão de Sistemas de Energia Elétrica
	60
	4

	EEXXX
	IT006
	Compatibilidade Eletromagnética
	60
	4

	EEXXX
	IT505
	Fontes Chaveadas
	60
	4

	EEXXX
	IT518
	Máquinas Elétricas de Corrente Alternada: Teoria e  Aplicação
	60
	4

	EEXXX
	IT552
	Proteção de Sistemas de Energia Elétrica
	60
	4

	EEXXX
	IT600
	Análise Matricial de Sistemas de Energia Elétrica
	30
	2

	EEXXX
	IT603
	Cálculo de Curto-circuito em Sistemas de Energia Elétrica
	30
	2

	EEXXX
	IT705
	Estabilidade Transitória em Sistemas de Energia Elétrica
	30
	2

	EEXXX
	IT715
	Estimação de Estado em Sistemas de Energia Elétrica
	30
	2

	EEXXX
	IT740
	Fluxo de Carga Ótimo
	30
	2


Grupo 3

Obter 6 créditos na disciplina EA007 (Trabalho de Graduação I). A disciplina EA007 a ser validada para o Certificado de Estudos em Energia Elétrica terá como tema o Treinamento em Pesquisa na Área de Energia Elétrica. O critério de avaliação será a produção pelo aluno, com a supervisão do Professor Orientador do Trabalho de Graduação, de uma Monografia com base nos resultados técnicos obtidos em seu treinamento em pesquisa. A Monografia, produzida pelo estudante, deverá ser submetida à avaliação de uma banca. Esta será composta pelo Professor Orientador e dois outros Professores sugeridos pelo mesmo e aprovados pela Coordenadoria de Graduação. 

Disciplinas EEXXX

São disciplinas de Tópicos Avançados na Graduação ministradas em conjunto com disciplinas da Pós-Graduação. Os estudantes que pretendem candidatar-se ao Mestrado poderão matricular-se também como aluno especial nas disciplinas correspondentes na Pós-Graduação, para que os créditos das mesmas possam ser convalidados na Pós-Graduação. 

5) Validade e Renovação
O oferecimento deste Certificado será prorrogado durante no ano de 2006.

6) Tutoria
Durante o ano de 2006, fica mantida a designação do Prof. Anésio dos Santos Junior como tutor para acompanhar e auxiliar o Coordenador de Graduação na efetivação deste Certificado. No caso de renovação do oferecimento do Certificado, poderá haver a recondução do tutor.
Revogada pela Resolução Interna CG/FEEC - 01/2008


RESOLUÇÃO CG/FEEC 041

Normas da FEEC para Programas de Estágios dos cursos 11, 41 e 34 (mod. AB)
(Aprovada em Reunião da CG/FEEC de 05 de abril de 2004 e Congregação da FEEC de 26/04/2004)

A Comissão de Graduação da Faculdade de Engenharia Elétrica e de Computação da Universidade Estadual de Campinas, em atendimento ao disposto na RESOLUÇÃO GR Nº 38/2003, estabelece as seguintes normas para Programas de Estágio dos cursos 11, 41 e 34 (mod. AB).

Artigo 1º - A realização de estágio por alunos de graduação dos cursos e modalidades sob a  responsabilidade da FEEC só terá a aprovação da Coordenadoria de Graduação se as seguintes condições forem satisfeitas:

I. o aluno deve estar regularmente matriculado nos cursos 11, 41 ou 34 (mod. AB);

II. o aluno deve ter um CP (Coeficiente de Progressão) maior ou igual a 0,60 antes do início do estágio;

III. a data de início da vigência do Termo de Compromisso de Estágio não poderá ser anterior à data de assinatura do Termo;

IV. a data de término da vigência do Termo de Compromisso de Estágio não poderá ser posterior a 30 dias após o início do semestre letivo regular seguinte;

V. a jornada diária deve ser de no máximo 8 horas;

VI. o número de horas semanais para desenvolvimento do estágio deve ser limitado, sem interpolações, pelos valores descritos na tabela abaixo:

	CP (mínimo)           

	0,60  
	0,70  
	0,80  
	0,90  
	0,95

	Horas semanais de estágio (máximo)
	10    
	15    
	20    
	30    
	40


VII. os horários de realização de estágio não poderão coincidir com os horários das disciplinas em que o aluno estiver matriculado na UNICAMP;

VIII. as atividades de estágio devem ser compatíveis com a formação em Engenharia Elétrica ou Engenharia de Computação;

IX. a organização concedente do estágio deve ter convênio com a Unicamp para este fim;

X. as atividades que compõem o estágio devem estar descritas no Termo de Compromisso de Estágio.

Parágrafo único - O Termo de Compromisso de Estágio poderá prever uma carga horária semanal especial de até 40 horas para o período de férias escolares.

Artigo 2º - As atividades de estágio poderão ser aproveitadas para matrícula nas disciplinas EA001 (Estágio em Engenharia Elétrica) ou EA012 (Estágio em Engenharia de Computação). A avaliação destas disciplinas será baseada em:

a) relatório individual elaborado pelo aluno com anuência do supervisor do estágio na organização concedente;

b) avaliação do estagiário pelo supervisor;

c) avaliação do estágio e da organização concedente pelo aluno.

Artigo 3º - A presente resolução entrará em vigor a partir da data de sua aprovação na Congregação da FEEC e será aplicada a todos os novos Termos de Compromisso de Estágio e renovações.

Parágrafo único - A renovação (sem aumento de carga horária) de Termo de Compromisso que tenha uma carga horária semanal superior ao  estabelecido no item VI do Artigo 1 poderá ser aprovada pela Coordenadoria de Graduação, em caráter excepcional durante a fase de transição, desde que os demais itens do Artigo 1º sejam satisfeitos e desde que a soma da carga horária semanal com o número de créditos cursados pelo aluno não seja superior a quarenta.

RESOLUÇÃO CG/FEEC 42

Comissão de Revalidação de Diplomas

Aprovada pela CG/FEEC em 10/10/2005 e alteradas em 11/06/2007 e 11/08/2008

Alteração da Comissão aprovada em reunião da CG/FEEC de 07/12/2009

Dispõe sobre a designação de comissão, em caráter permanente, com a finalidade de analisar e emitir parecer sobre as solicitações de Revalidação de Diplomas de Graduação em Engenharia Elétrica e Engenharia de Computação, conforme determina o Artigo 5º, parágrafo único da Deliberação Consu-A-15 de 27-11-1991.

1) A comissão permanente de revalidação dos diplomas de engenharia elétrica e de engenharia de computação será constituída por cinco docentes designados pelo Coordenador de Graduação de Engenharia Elétrica ou de Engenharia de Computação e aprovados pela Comissão de Graduação da FEEC, com legitimidade para atuar durante um período de dois anos.

2) Para o período de dezembro de 2009 a novembro de 2011 ficam designados os seguintes professores:

José Antenor Pomílio

João Bosco Ribeiro do Val

José Mario De Martino

Peter Jürgen Tatsch  e 

Ernesto Ruppert Filho

3) Após o período de dois anos definido no item 1, a Coordenadoria de Graduação submeterá à aprovação da Comissão de Graduação a nova composição da Comissão, mantendo pelo menos três dos docentes membros da comissão referida no item 2.

4) A substituição de parte dos membros da comissão de revalidação de diplomas será repetida a cada dois anos.

Disposição transitória: para as solicitações de revalidação de diplomas anteriores à aprovação dessa resolução, serão mantidas as comissões já designadas anteriormente pelo Coordenador de cada curso.
Revogada pela Resolução Interna CG/FEEC - 02/2008


RESOLUÇÃO CG/FEEC 43

Seleção De Estudantes PED – A

Aprovada pela Comissão de Graduação da FEEC em 11/06/2007
Da legislação superior:

Artigo 3º - Cabe à Comissão Coordenadora receber e aprovar Projeto de Participação no PED, elaborado pelas Unidades de Ensino e Pesquisa, o qual deve conter:

I. Requisitos para participação e procedimentos para inscrição e seleção dos candidatos;

II. Definição das atividades a serem desenvolvidas pelos estagiários;

III. Definição das funções e responsabilidades dos orientadores.

Artigo 4º - As atividades desenvolvidas pelos estagiários deverão estar previstas no Projeto de Participação no PED de que trata o artigo 3º desta Deliberação e abrangerão os seguintes grupos de atividades supervisionadas:

Grupo C – Atividades de Apoio à Docência Parcial sob supervisão

Grupo B – Atividades de Docência Parcial sob supervisão

Grupo A – Atividades de Docência Plena

...

§3º - os pós-graduandos participantes do grupo A deverão assumir de forma integral a carga didática em disciplinas de Graduação (mínimo de 4 e máximo de 8 horas semanais), não sendo necessária supervisão direta do docente responsável pela disciplina, mas apenas a supervisão geral da Coordenadoria de Graduação ou representante por ela designado. Poderão participar desse grupo somente estudantes em nível de doutorado com dedicação exclusiva ao Programa de Pós-Graduação e que tenham participado anteriormente em pelo menos uma das duas categorias anteriores. A dedicação do estagiário nesse grupo deverá ser de 12 horas semanais.

§ 4º - É vetado aos participantes do grupo A o acúmulo de bolsas ou outros proventos.

§ 5º - Os candidatos elegíveis para grupo A deverão ter computado todos os períodos de bolsa, inclusive a de outras agências, e esse computo não poderá ultrapassar 48 meses. 



Em caráter provisório, com revisão semestral, a FEEC estabelece os seguintes procedimentos para a inscrição e seleção de candidatos ao Programa de Estágio Docente, Grupo A:

1) Cabe à CG-FEEC a definição, a cada semestre, de um conjunto de disciplinas prioritárias para a abertura de vagas no PED-A

2) Podem se candidatar estudantes de doutorado que atendem às exigências da regulamentação superior, tenham sido aprovados em seu exame de qualificação e tenham a aprovação do orientador.

3) No formulário de inscrição o candidato deverá indicar pelo menos uma disciplina dentre as indicadas pela CG. Poderá também indicar outras disciplinas do catálogo, mesmo que estas não se encontrem na relação de prioridades.

4) No ato da inscrição o candidato deverá apresentar um Plano de aulas para uma da(s) disciplina(s) para a(s) qual(is) se candidata. Juntar histórico escolar da graduação, do mestrado e do doutorado.

5) Uma comissão formada pelos coordenadores de curso (11, 34 e 41) e por três docentes indicados pela Comissão de Graduação realizará a seleção dos candidatos com base em:

Disciplinas prioritárias

Prova didática

Plano de aulas

Rendimento escolar

6) A Comissão deliberará sobre a aprovação e classificação dos candidatos.

7) Ao final de cada semestre (até 15 dias após o último dia letivo) cada bolsista deve enviar relatório circunstanciado à CG, indicando sua intenção (ou não) de permanecer no programa no semestre seguinte. A Comissão acima mencionada analisará o relatório e deve emitir parecer conclusivo sobre a continuidade, ou não, do bolsista no programa. A continuidade só será possível se o orientador, a cada semestre, manifestar-se favoravelmente.

8) Caso, ao final do semestre, o bolsista não permaneça no Programa, seu retorno como bolsista da cota se dará com os mesmos critérios vigentes na CPG para os estudantes que retornam de estágios sanduíche no exterior (Resolução Interna 20 – CPG/FEEC).

RESOLUÇÃO CG/FEEC 44

COMISSÃO DO DIPLOMA DUPLO
(Aprovado em Reunião da CG/FEEC de 10/04/2006 e Congregação de XX/XX/2006)

Fica criada, pelo prazo de 12 (doze) meses, a Comissão composta pelos docentes abaixo:

Prof. Dr. YARO BURIAN JUNIOR

Prof. Dr. JOSÉ PISSOLATO FILHO

Prof. Dr. PEDRO LUIS DIAS PERES

com a finalidade de estudar e discutir a ampliação do Acordo de Cooperação entre a UNICAMP e o INSA - Lyon, e os procedimentos para a obtenção simultânea do Diploma de Engenheiro do INSA de Lyon e do Diploma de Engenheiro Eletricista e Engenheiro de Computação, modalidade Sistemas e Processos Industriais da FEEC-UNICAMP.

Revogada pela Resolução Interna CG/FEEC - 01/2009


RESOLUÇÃO INTERNA CG/FEEC 01/2008

Normas da FEEC para Programas de Estágios dos cursos 11, 41 e 34 (mod. AB)
(Aprovada em Reunião da CG/FEEC de 10 de dezembro de 2007 e Congregação da FEEC de 17/12/2007)

Revoga a Resolução CG/FEEC 41

A Comissão de Graduação da Faculdade de Engenharia Elétrica e de Computação da Universidade Estadual de Campinas, em atendimento ao disposto na RESOLUÇÃO GR Nº 38/2003, estabelece as seguintes normas para Programas de Estágio dos cursos 11, 41 e 34 (mod. AB).

Artigo 1º - A realização de estágio por alunos de graduação dos cursos e modalidades sob a  responsabilidade da FEEC só terá a aprovação da Coordenadoria de Graduação se as seguintes condições forem satisfeitas:

XI. o aluno deve estar regularmente matriculado nos cursos 11, 41 ou 34 (mod. AB);

XII. o aluno deve ter um CP (Coeficiente de Progressão) maior ou igual a 0,60 antes do início do estágio;

XIII. a data de início da vigência do Termo de Compromisso de Estágio não poderá ser anterior à data de assinatura do Termo;

XIV. a data de término da vigência do Termo de Compromisso de Estágio não poderá ser posterior a 30 dias após o início do semestre letivo regular seguinte;

XV. a jornada diária deve ser de no máximo 8 horas;

XVI. os horários de realização de estágio não poderão coincidir com os horários das disciplinas em que o aluno estiver matriculado na UNICAMP;

XVII. as atividades de estágio devem ser compatíveis com a formação em Engenharia Elétrica ou Engenharia de Computação;

XVIII. a organização concedente do estágio deve ter convênio com a Unicamp para este fim;

XIX. as atividades que compõem o estágio devem estar descritas no Termo de Compromisso de Estágio.

Artigo 2º Define-se o “Coeficiente de Progressão de disciplinas Obrigatórias” – CPO – como a razão entre o número de créditos de disciplinas obrigatórias concluídas e o total de créditos obrigatórios de cada curso.

Artigo 3º O número de horas semanais para desenvolvimento do estágio deve ser limitado, sem interpolações, pelos valores descritos nas tabelas abaixo:

	CPO (mínimo)
       Cursos 11 e 34(AB)
	0,64  
	0,76  
	0,94  

	Horas semanais de estágio (máximo)
	12    
	16    
	32    


	CPO (mínimo)           
Curso 41
	0,63  
	0,89  
	0,96

	Horas semanais de estágio (máximo)
	20    
	32    
	40


Parágrafo único – Havendo alteração na quantidade de créditos obrigatórios os valores de CPO serão recalculados.

Artigo 4º O Termo de Compromisso de Estágio poderá prever uma carga horária semanal especial de até 40 horas para o período de férias escolares.

Artigo 5º - As atividades de estágio poderão ser aproveitadas para matrícula nas disciplinas Estágio em Empresa ou equivalente. A avaliação destas disciplinas será baseada em:

a) relatório individual elaborado pelo aluno com anuência do supervisor do estágio na organização concedente;

b) avaliação do estagiário pelo supervisor;

c) avaliação do estágio e da organização concedente pelo aluno.

Artigo 6º - Revoga-se a Resolução Interna CG/FEEC 41.
Artigo 7º - A presente resolução entrará em vigor a partir da data de sua aprovação na Congregação da FEEC e será aplicada aos novos Termos de Compromisso de Estágio e renovações.

Parágrafo único: Até dezembro de 2009, para estudantes ingressantes até 2005, a Coordenação ainda poderá aplicar a resolução 41.
Anexos:

Aos valores de CPO correspondem valores de créditos obrigatórios que faltam:

	EE diurno (219 cred.)

Créditos obrigatórios que faltam
	Horas de estágio

permitidas
	EC (AB)

(213 cred.)

Créditos obrigatórios que faltam
	Horas de estágio

permitidas
	EE Noturno

(219 cred.)

Créditos obrigatórios que faltam
	Horas de estágio

permitidas

	79
	12
	76
	12
	79
	20

	53
	16
	52
	16
	23
	32

	13
	32
	12
	32
	7
	40


OBS.:

1) O estágio curricular (que atualmente vale 6 créditos) pode ser realizado a partir de um CP 0,6


2) A quantidade de horas de estágio, somada às horas de aula previstas no catálogo, representam uma soma entre 40 e 46 horas semanais para os cursos diurnos.

RESOLUÇÃO INTERNA CG/FEEC 02/2008

(atualiza a RI 37 à nova regulamentação do PED e consolida as RIs sobre o mesmo assunto, com incorporação da RI 43)

(Aprovada em reunião da CG/FEEC de 18/02/2008 e Congregação de 31/03/2008)

Estabelece critérios referentes ao Projeto de Participação da FEEC no PED – Programa de Estágio Docente, Programa instituído pela RESOLUÇÃO GR  Nº 34, de 21/08/2007 na qual são definidos três Grupos de Atividades:

Grupo C – Atividades de Apoio à Docência Parcial sob supervisão

Grupo B – Atividades de Docência Parcial sob supervisão

Grupo A – Atividades de Docência Plena

Artigo 1º: Somente alunos regulares do Programa de pós-graduação da FEEC poderão participar das atividades do PED.

Parágrafo 1º: Para participar o estudante deve:

I – obrigatoriamente, matricular-se em disciplinas específicas criadas no âmbito do PED A, B e C;
II – para participar do grupo C, ser estudante de mestrado ou de doutorado;
III – para participar do grupo B, ser estudante de doutorado;
IV - para participar do grupo A, ser estudante de doutorado, com dedicação exclusiva ao PED, e que tenha participado anteriormente de pelo menos um dos Grupos do PED (C ou B) ou que tenha experiência didática anterior comprovada de no mínimo seis meses.
Parágrafo 2º: Para inscrição, além das exigências da legislação superior, os alunos deverão satisfazer as seguintes condições:

 (a) ter coeficiente de rendimento (CR) maior ou igual a 3,5 (três e meio);

 (b) ter a concordância do orientador.

Artigo 2º: Os procedimentos para a identificação da demanda serão feitos da seguinte forma:

(a) a Coordenação de Graduação (CG) identifica necessidades para os Grupos A e B;

(b) a partir da definição da carga didática pela CG, os docentes interessados podem enviar à CG-FEEC solicitação circunstanciada de apoio didático (Grupo C), especificando as atividades previstas para o estagiário.

Parágrafo único: A quantidade de estagiários pode ser maior do que a de bolsistas, ou seja, é possível participar do PED sem remuneração.

Artigo 3º: Dentro dos prazos especificados no calendário semestral do PED, os estudantes se inscrevem na Coordenação de Graduação (CG) - FEEC, indicando o Grupo e a(s) disciplina(s) de seu interesse, em ordem de prioridade, dentro da demanda identificada, anexando a seguinte documentação:

(a) formulário de inscrição;

(b) declaração de concordância de seu orientador;

(c) histórico escolar de Pós-Graduação.

Artigo 4º: A indicação dos estagiários será feita pelos coordenadores dos cursos de Engenharia Elétrica e de Engenharia de Computação (docente da FEEC).

Parágrafo 1º: A seleção dos estudantes para o Grupo B será feita pelas Coordenações de Graduação, ouvidos os professores da disciplina, por meio de análise do histórico escolar e entrevista, se necessário.

Parágrafo 2º: A seleção dos estudantes para o Grupo C será feita pelos professores da disciplina, que devem encaminhar à CG uma relação ordenada dos candidatos aprovados, indicando-se os critérios utilizados pelos professores e as avaliações de cada um destes candidatos.

Parágrafo 3º: Um dos docentes da disciplina, portador de título de doutor, será indicado pela CG como supervisor do estágio.

Artigo 5º: Para o grupo A, aplicam-se as seguintes normas:

Parágrafo 1º: Cabe à CG-FEEC a definição, a cada semestre, de um conjunto de disciplinas prioritárias para a abertura de vagas no PED-A

Parágrafo 2º: No formulário de inscrição o candidato deverá indicar pelo menos uma disciplina dentre as indicadas pela CG. Poderá também indicar outras disciplinas do catálogo, mesmo que estas não se encontrem na relação de prioridades.

Parágrafo 3º: No ato da inscrição o candidato deverá apresentar um Plano de aulas para uma da(s) disciplina(s) para a(s) qual(is) se candidata. Juntar histórico escolar da graduação, do mestrado e do doutorado.

Parágrafo 4º: Uma comissão formada pelos coordenadores dos cursos de Engenharia Elétrica e de Engenharia de Computação (docente da FEEC) e por três docentes indicados pela Comissão de Graduação realizará a seleção dos candidatos com base em: Disciplinas prioritárias, Prova didática, Plano de aulas, Rendimento escolar.

Parágrafo 5º: A Comissão deliberará sobre a aprovação e classificação dos candidatos.

Parágrafo 6º: Ao final de cada semestre (até 15 dias após o último dia letivo) cada bolsista deve enviar relatório circunstanciado à CG, indicando sua intenção (ou não) de permanecer no programa no semestre seguinte. A Comissão acima mencionada analisará o relatório e deve emitir parecer conclusivo sobre a continuidade, ou não, do bolsista no programa. A continuidade só será possível se o orientador, a cada semestre, manifestar-se favoravelmente.

Parágrafo 7º: Caso, ao final do semestre, o bolsista não permaneça no Programa, seu retorno como bolsista da cota se dará com os mesmos critérios vigentes na CPG para os estudantes que retornam de estágios sanduíche no exterior (Resolução Interna 20 – CPG/FEEC).

Artigo 6º: Ao final do estágio, para todos os estagiários, o supervisor deve elaborar um relatório, encaminhado à CG e à CPG, incluindo sua avaliação sobre o desempenho do estagiário, a auto-avaliação do estagiário.

Artigo 7º: Revogam-se as RI 037 e RI 043, dada suas incorporações nesta RI. 

FEEC, Fevereiro de 2008
RESOLUÇÃO INTERNA CG/FEEC 03/2008

Trabalho de Final de Curso em Engenharia Elétrica (11 e 41) e Engenharia de Computação AB
(Aprovada em Reunião da CG/FEEC de 08 de setembro de 2008 e Congregação da FEEC de 20/10/2008)

De acordo com as Diretrizes Curriculares dos Cursos de Engenharia [1], determinadas pelo Conselho Nacional de Educação, o Trabalho de Final de Curso (TFC) “é obrigatório, como atividade de síntese e integração do conhecimento”, sendo requisito para a graduação.

Capítulo I – Da Disciplina “Trabalho de Final de Curso”

Artigo 1º

O Trabalho de Final de Curso (TFC) deve ser uma atividade de síntese dos conhecimentos adquiridos no transcorrer do curso, caracterizando-se por uma integração do conhecimento. 

Artigo 2º

O TFC será desenvolvido em uma disciplina (EA006), com oferecimento em todos os semestres.

EA006 – Trabalho de Final de Curso

OF:S-5 T:00 P:00 L:00 O:06 D:00 E:00 HS:06 SL:00 C:06 

Pré-Req.: AA200 AA480 

Ementa: Trabalho de síntese dos conhecimentos, com caráter teórico e/ou prático, envolvendo conhecimentos adquiridos em diversas disciplinas do curso de Engenharia Elétrica ou de Engenharia de Computação.

§ único - Esta disciplina não pode ser oferecida como curso de férias.

Capítulo II – Da Comissão de TFC

Artigo 3º

A Comissão do TFC será composta pelos coordenadores e coordenadores associados dos cursos de Engenharia Elétrica e de Engenharia de Computação (docentes da FEEC). Suas atribuições são:

· Solicitar, organizar e divulgar o oferecimento dos projetos.

· Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do projeto, em conjunto com o orientador.

· Propor à Comissão de Graduação o calendário semestral de atividades relacionadas ao TFC.

· Propor à Comissão de Graduação procedimentos de acompanhamento do TFC.

· Seguir os procedimentos estabelecidos pela Comissão de Graduação, referentes ao TFC.

· Organizar e coordenar as apresentações finais dos TFC.

· Informar a Comissão de Graduação, na primeira reunião ordinária, por meio de relatório, as atividades do semestre anterior.

· Indicar o revisor do relatório final do TFC.

Capítulo III – Dos Projetos e da Orientação

Artigo 4º

Os Projetos de TFC podem ser individuais (Projeto Individual) ou envolver uma equipe de até três estudantes (Projeto em Equipe).

Artigo 5º

Semestralmente, a Comissão de TFC consultará os docentes e divulgará aos estudantes uma lista de temas para projetos do TFC.
§ 1º - Os docentes devem informar os temas propostos no prazo estipulado pela Comissão de Graduação e com informações suficientes para sua análise pela Comissão de TFC. Tais informações devem conter, pelo menos: Título, Descrição e se é um projeto individual ou em equipe.

§ 2º As orientações e co-orientações concluídas, a quantidade de temas propostos e o eventual não oferecimento de temas, deverão constar do parecer da CG por ocasião da análise do relatório de Atividades do docente.

§ 3º - Estudantes podem propor temas de TFC. Entretanto devem sempre contar com o aval e orientação de pelo menos um docente da UNICAMP.

§ 4º - Atividades exclusivas de estágio em empresa não podem ser tema de um TFC.

§ 5º - É possível, a critério do orientador, utilizar como tema do TFC atividades de estágios de Iniciação Científica.

Artigo 6º

Cada docente poderá orientar, a cada semestre, no máximo seis estudantes. 

§ 1º - Em caso de co-orientação, os orientadores devem assinar toda documentação pertinente.

§ 2º - As co-orientações contam como meia orientação para fins de totalização do limite estabelecido no caput.

§ 3º - A co-orientação de profissionais não-docentes da FEEC deve ser solicitada e justificada à Comissão de TFC, a quem cabe autorizar a co-orientação.

§ 4º - Estudantes de pós-graduação podem atuar como co-orientadores. Ao final do TFC receberão um atestado de tal atividade emitido pela CG-FEEC.

Artigo 7º
Caso um estudante queira mudar de orientador, ou um docente deixar de orientar um aluno, deve-se comunicar por escrito a Comissão do TFC.

§ 1º - Se o estudante mantiver o tema do Projeto, o comunicado deve explicitar esse aspecto e conter as assinaturas do antigo e do novo orientador e a do estudante. 

§ 2º - Se houver mudança de Projeto, deve-se encaminhar o novo projeto, com assinatura do novo orientador e ciência do orientador anterior. Este novo projeto será analisado pela comissão de TFC, a quem cabe sua aprovação. 

§ 3º - O prazo máximo para mudança de orientador e/ou de Projeto é de 4 semanas após o início do semestre letivo.

Capítulo IV – Da matrícula

Artigo 8º

A matrícula na disciplina EA006 poderá ocorrer quando o estudante tiver CP>0,8. Não são permitidos arredondamentos no cálculo do CP.
§ 1º - Para a autorização da matrícula (AA200) é necessária a definição do tema do projeto e do docente da FEEC (incluindo Professores Voluntários) que será o orientador. Isto será feito através de um formulário específico devidamente assinado pelo estudante e pelo orientador e eventual co-orientador.

§ 2º - O formulário incluirá campos para inclusão do Plano de Trabalho e do Cronograma de atividades. 

Capítulo V – Da Avaliação do TFC

Artigo 9º
No final do semestre letivo, de acordo com o calendário estabelecido, cada estudante deve encaminhar à Coordenadoria de Graduação um Relatório de TFC (R-TFC). 

§ 1º - O R-TFC deve conter, no mínimo, os seguintes aspectos: Introdução (incluindo revisão bibliográfica) Justificativa, Objetivos, Desenvolvimento do trabalho, Resultados, Conclusões, Referências bibliográficas.

§ 2º - Em formulário próprio, o Orientador deve dar um parecer circunstanciado sobre o Relatório e sua nota. Este parecer deve acompanhar o R-TFC.

§ 3º - O Relatório Final será avaliado por um docente indicado pela Comissão de TFC, que emitirá seu parecer e indicará a nota em formulário específico.

§ 4º - Caso haja co-orientação, o R-TFC deverá vir acompanhado dos pareceres e notas dos co-orientadores. A nota de orientação será a média aritmética das notas dos co-orientadores.

§ 5º - A nota final será a média ponderada das notas do orientador (40%) e do avaliador (60%).

Artigo 10º

Ao final de cada semestre letivo a CG, através da Comissão de TFC, organizará uma mostra de todo os trabalhos realizados. Esta atividade poderá contemplar mostra de pôsteres, exposição de protótipos e apresentações orais.

§ 1º - A participação dos estudantes nesta atividade é condição necessária para aprovação na disciplina.

§ 2º - Os trabalhos apresentados serão analisados por uma Comissão de Avaliação, composta por docentes da FEEC e outros profissionais, indicados pela Comissão de Graduação. 

§ 3º - Esta Comissão de Avaliação concederá premiação para os melhores trabalhos apresentados.

§ 4º - A Comissão de TFC agrupará as apresentações por área temática, podendo ser indicada uma Comissão específica para cada área.
Capítulo VI – Do suporte aos projetos

Artigo 11
Caso o TFC preveja despesas para sua execução, um orçamento detalhado deve ser apresentado junto com o Projeto, incluindo a especificação dos componentes, serviços, etc., seus custos e eventuais fornecedores. 

§ 1º - Cada estudante poderá dispor de recursos para aquisição de materiais e serviços para o projeto. Componentes de uso geral, disponíveis no almoxarifado, poderão ser utilizados sob requisição do orientador, através da Comissão de TFC.

§ 2º - O valor máximo por projeto será estipulado semestralmente pela CG, por proposta da Comissão do TFC, de acordo com a disponibilidade de recursos.

§ 3º - A CG disponibilizará um laboratório para realização das montagens. Os equipamentos poderão ser requisitados pelo orientador ou pela Comissão de TFC ao almoxarifado para uso exclusivo na FEEC, por prazo determinado.

Capítulo VII – Disposições Finais

Artigo 12
Casos omissos serão decididos pela Comissão de TFC.

§ 1º - As decisões não previstas neste Regulamento deverão ser informadas à Comissão de Graduação.

§ 2º - A Comissão de Graduação é órgão de recurso para as decisões da Comissão de TFC.

[1] Resolução CNE/CES nº 11, de 11 de março de 2002
Institui Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Engenharia

http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CES112002.pdf
RESOLUÇÃO INTERNA CG/FEEC 01/2009

Normas da FEEC para Programas de Estágios dos cursos 11, 41 e 34 (mod. AB)
(Aprovada em Reunião da CG/FEEC de 9 de março de 2009 e Congregação da FEEC de 30/03/2009)

Revoga a Resolução CG/FEEC 01/2008

A Comissão de Graduação da Faculdade de Engenharia Elétrica e de Computação da Universidade Estadual de Campinas, em atendimento ao disposto na RESOLUÇÃO GR Nº 38, de 24-11-2008 e à vista da Lei n.º 11.788, de 25 de setembro de 2008, estabelece as seguintes normas para Programas de Estágio dos cursos 11, 41 e 34 (AB).

Artigo 1º - A realização de estágio por alunos de graduação dos cursos e modalidades sob a  responsabilidade da FEEC só terá a aprovação da Coordenadoria de Graduação se as seguintes condições forem satisfeitas:

XX. o aluno deve estar regularmente matriculado nos cursos 11, 41 ou 34 (AB);

XXI. o aluno deve ter um CP (Coeficiente de Progressão) maior ou igual a 0,6 antes do início do estágio;

XXII. a data de início da vigência do Termo de Compromisso de Estágio não poderá ser anterior à data de assinatura do Termo;

XXIII. a data de término da vigência do Termo de Compromisso de Estágio não poderá ser posterior a 30 dias após o início do semestre letivo regular seguinte;

XXIV. os horários de realização de estágio não poderão coincidir com os horários das disciplinas em que o aluno estiver matriculado na UNICAMP;

XXV. as atividades de estágio devem ser compatíveis com a formação em Engenharia Elétrica ou Engenharia de Computação;

XXVI. a organização concedente do estágio deve ter convênio com a Unicamp para este fim;

XXVII. as atividades que compõem o estágio devem estar descritas no Termo de Compromisso de Estágio.

Artigo 2º Para os estudantes dos cursos 11 e 34(AB), o número máximo de horas semanais de estágio é definido a partir da quantidade de créditos obrigatórios concluídos, aos quais se adicionam os créditos obtidos em disciplinas eletivas oferecidas pela FEEC ou pelo IC, conforme a tabela a seguir:

	Horas de estágio
	Créditos completados

	8
	154

	10
	161

	12
	168

	14
	175

	16
	182

	18
	190

	20
	197

	22
	204

	24
	211

	26
	219

	28
	226

	30
	233


Artigo 3º Para os estudantes do curso 41, permite-se a realização de até 30 horas semanais de estágio desde que a quantidade de créditos obrigatórios concluídos, aos quais se adicionam os créditos obtidos em disciplinas eletivas oferecidas pela FEEC ou pelo IC, seja igual ou maior a 154.

Artigo 4º - As atividades de estágio poderão ser aproveitadas para matrícula nas disciplinas de Estágio em Empresa. A avaliação destas disciplinas será baseada em:

a) relatório individual elaborado pelo aluno com anuência do supervisor do estágio na organização concedente;

b) avaliação do estagiário pelo supervisor;

c) avaliação do estágio e da organização concedente pelo aluno.

Artigo 5º - Revogam-se disposições anteriores, especialmente a Resolução Interna CG/FEEC 01/2008.
Artigo 6º - A presente resolução entrará em vigor a partir da data de sua aprovação na Congregação da FEEC e será aplicada a todos os novos Termos de Compromisso de Estágio e renovações.

1, Redação aprovada em Reunião da CG/FEEC de 29 de agosto de 1996 e reunião extraordinária da Congregação da FEEC de 24 de outubro de 1996





2 Nova redação aprovada em Reunião da CG/FEEC de 07 de maio de 2007 e reunião da Congregação da FEEC de 30 de maio de 2007


� Redação modificada aprovada em reunião da CG/FEEC de 05/06/95 e Congregação de 21/09/95


2 Redação aprovada em reunião extraordinária da CG/FEEC de 29 de abril de 1996 substitui integralmente a versão anterior


    � No caso presente, entenda-se os Cursos 11, 41 e 34B.


� Incluído formulário de solicitação (Artigo 2º). Aprovado em reunião da CG/FEEC de 06 de novembro de 1997.


1,2 Modificação aprovada em reunião da CG/FEEC de 09/11/2000 e Congregação de 30/11/2000





3Modificação aprovada em reunião da CG/FEEC de 09/11/2000 e Congregação de 30/11/2000


� Estes valores de CPO foram tomados considerando o mínimo CPO entre os cursos 11 e 34(AB).
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